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Terça-feira, 20 de Novembro de 2012

Governo da Província de Cabo Delgado

Contrato de Concessão Florestal

Aos 10 dias do mês de Setembro de 2012, foi firmado o presente 
contrato de exploração florestal em regime de concessão por arrendamento 
nas condições constantes das cláusulas a seguir expressas, tendo como 
primeiro outorgante, S. Ex.a o Governador da Província de Cabo 
Delgado, Senhor Eliseu Joaquim Machava,  em representação do Estado 
Moçambicano, com poderes bastantes, e como segundo outorgante, 
Senhor  Hai Shui Chang, residente na cidade de Pemba, Província de 
Cabo Delgado, em representação da empresa Guo Mão, Limitada com 
sede em Pemba, com poderes bastantes.

CLÁUSULA 1.ª

Ao segundo outorgante, é atribuída, em regime de concessão florestal 
por arrendamento, pelo prazo de 25 anos, contados de 10 de Setembro de 
2012 a 9 de Setembro de 2037, a área de 30.732,44 hectares, localizada em 
Parara, Posto Administrativo de Machoca, Distrito de Namuno, Província 
de Cabo Delgado, tendo os seguintes limites, conforme o esboço em 
anexo e que é parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2. ª

O segundo outorgante, fica autorizado a proceder à exploração das 
seguintes espécies florestais:

Nome              
Comercial

Nome 
Científico Classe

DAP* 
Mínimo de 
Corte (cm)

CAA* (m3/
ano)

Pau-preto
Dalbergia 

melanoxylon
Preciosa 20 100

Jambire
Millettia 

sthulmannii
1.ª 40 300

Umbila
Pterocarpus 
angolensis

1.ª 40 100

Nome              
Comercial

Nome 
Científico Classe

DAP* 
Minimo de 
Corte (cm)

CAA* (m3/
ano)

Metil
Sterculia 

appendiculata
2.ª 50 900

Mucarala
Burkea 
africana

2.ª 40 295

Mondzo
Combretum 

imberbe
2.ª 40 40

Namuno
Acá cia 

nigrescensis
3.ª 40 600

Metil
Sterculia 

quinqueloba
2.ª 30 435

Total 2.770
* DAP – Diâmetro à Altura do Peito.

* CAA – Corte Anual Admissível.

1.º  O segundo outorgante obriga-se a conduzir a exploração de modo 
a assegurar que (10%) do volume de corte anual previsto no plano de 
exploração incida sobre espécies de 2.ª, 3.ª e 4.ª classes;

2.º O segundo outorgante deve garantir o livre acesso às comunidades 
locais na utilização dos recursos naturais existentes na área para o seu 
consumo próprio;

3.º O primeiro outorgante pode interditar, total ou parcial, a exploração 
de uma ou mais espécies desde que se reconheça que da sua extração 
podem resultar prejuizos para a floresta;

4.º Ficarão interditos à exploração os exemplares que o primeiro 
outorgante mandar reservar e marcar como árvores “porta sementes” 
bem como as manchas localizadas de floresta em que a actividade de 
exploração se revele altamente prejudicial ao equilíbrio ecológico.

CLÁUSULA 3.ª

Para além das taxas de exploração previstas em legislação própria, o 
segundo outorgante pagará a partir do segundo ano do contrato uma renda 
anual cujo valor será estabelecido em Diploma Ministerial específico.

CLÁUSULA 4.ª

O segundo outorgante, obriga-se a concluir com a montagem das 
instalações industriais indispensáveis à exploração e aproveitamento 
racional e sustentável do recurso na área concedida no prazo de um ano, 
após a assinatura do presente contrato:

a) Serração mecânica (descrição minuciosa do material, potência, 
capacidade de serragem, natureza dos produtos, etc);

b) Instalação de preservação e tratamento de madeira 
(descrição);

c) Estâncias da madeira.
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CLÁUSULA 5.ª

A exploração florestal só terá início após a verificação pelos Serviços 
Provinciais de Florestas e Fauna Bravia, dos seguintes requisitos:

a) A implantação expedida da parcela do plano de exploração 
que vai ser sujeita a corte, referenciada por tabuletas 
indicadores;

b) Vistoriadas as instalações industriais onde se vai proceder 
à transformação da madeira, a partir do segundo ano da 
assinatura do presente contrato.

CLÁUSULA 6.ª

Não é permitido ao segundo outorgante fazer-se substituir na 
propridade da concessão florestal ou endossá-lo sem a autorização prévia 
do 1.º outorgante, salvo no caso de decisão judicial. 

CLÁUSULA 7.ª

O segundo outorgante é obrigado a nomear bastante procurador que 
o represente junto do órgão Provincial de tutela, quando não reside na 
Província ou, residindo, se ausente por período superior a trinta dias.

CLÁUSULA 8.ª

O segundo outorgante obriga-se:

1. A explorar parcelas que estejam convenientemente demarcadas 
no terreno ou onde tenham sido inventariadas as espécies 
constantes da cláusula 2.ª;

2. A entregar nos Serviços Provinciais de Florestas e Fauna Bravia 
uma colecção de amostras para estudo e um mostruário 
em triplicado das madeiras das espécies exploradas, em 
conformidade com as instruções que receber dos referidos 
serviços,

3. A pôr a sua marca nos topos das toiças e dos toros que saiam 
da concessão e, quando as dimensões o permitam, também 
na madeira serrada;

4. A orientar o abate de modo a causar um mínimo de prejuízo de 
acordo com as normas técnicas estabelecidas; 

5. A delimitação conveniente da área, com picada perimetral de 
3 a 4 metros de largura nas manchas de floresta fechada e 
10 metros de largura nas formações de floresta aberta com 
predomínio de vegetação herbácea;

6. A manter bem visíveis as picadas de demarcação da concessão 
e das parcelas de exploração;

7. A executar tanto quanto possível cortes lisos e ligeiramente 
inclinados;

8. Em condições devidamente justificadas, a fornercer madeira 
para obras do Estado nas imediações da concessão ao preço 
médio normal de mercado;

9. A destruir os andaimes de abate logo após essa operação;
10.  A realizar actividades de reflorestamento na área de corte.

CLÁUSULA 9.ª

O segundo outorgante é responsável pelas transgressões à Legislação 
Florestal e Faunística e pelos actos contrários às disposições deste 
contrato, provocados pelos seus trabalhadores, ou pessoal sob a sua 
responsabilidade.

CLÁUSULA 10.ª

A concessão florestal será anulada antes do termo do prazo estabelecido 
quando se verifique qualquer um dos seguintes factos:

1. Não pagamento da renda dentro do prazo estabelecido;
2. Substituição da propriedade da concessão ou endosso da mesma 

fora dos casos previstos no presente contrato;

3. Notória insuficiência do equipamento de arraste e transpor te 
ou das instalações industriais e de preservação previstas no 
contrato;

4. Início da exploração sem o cumprimento da cláusula 5.ª;
5. Paralização da exploração por um período superior a dois anos, 

sem justa causa;
6. Paralização das operações industriais por período superior a 

dois anos, sem justa causa; 
7. Actos de hipoteca, venda, transferência e embargo de 

equipamentos que afectem directamente o rendimento normal 
da concessão.

Cláusula 11.ª

O segundo outorgante enviará mensalmente aos Serviços Provinciais 
de Florestas e Fauna Bravia mapas-resumo das suas operações, os quais 
deverão conter obrigatoriamente informação estatística completa sobre 
a produção, transformação, comercialização, exportação e stoks em 
armazém.

CLÁUSULA 12.ª

Além das penalidades previstas na Legislação Florestal e Faunística, 
serão punidos com multas os seguintes actos:

1. Não apresentação do justificativo do pagamento da renda anual: 
multa diária no valor de 100,00MT, durante 90 dias, findo o 
qual a concessão caducará;

2. Inobservância da cláusula 5.ª 50,00MT de multa diária durante 
um período de 90 dias, findo o qual a concessão caducará;

3. Inobservância do número 1 da cláusula 8.ª a penalidade por 
corte fora do local autorizado;

4. Inobservância do número 2 da cláusula 8.ª 30,00MT de multa 
diária durante um prazo de 180 dias, findo o qual a concessão 
caducará;

5. Inobservância do número 6 da cláusula 8.ª caducidade da 
concessão se  a operação não for levada a cabo num prazo 
exequível que oficialmente se marcará;

6. Inobservância do número 11.ª interdição da emissão de novas 
licenças parcelares enquanto não forem recebidos os 
elementos estatísticos em falta ou, suspensão das operações 
em curso.

CLÁUSULA 13.ª

Se a concessão for anulada por desrespeito a este contrato e as 
disposições pertinentes da Legislação Florestal e Faunística em vigor, 
observar-se-á o seguinte quanto ao segundo outorgante:

1. Perda do depósito ou garantia bancária e sua reversão a favor 
do Estado;

2. Se o montante do número anterior não cobrir os débitos ao 
Estado: embargo das instalações existentes e sua venda em 
hasta pública, salvo se o segundo outorgante proceder à 
liquidação num prazo a fixar, não superior a 60 dias;

3. Caso não se verifique a situação do número anterior: concessão 
de um prazo até 90 dias para proceder ao aproveitamento 
e transporte da madeira que se encontrava devidamente 
legalizada na altura da anulação;

4. Concessão de um prazo de 90 dias para proceder à remoção dos 
bens, nos termos do número 2 do artigo 112 do Regulamento 
Florestal em vigor.

Único. A remoção dos bens a que se refere o número 4 desta cláusula 
obriga a deixar imediatamente o terreno ocupado, em condições que 
não afectem de qualquer modo a área, sob pena de apropriação pelo 
Estado.

CLÁUSULA 14.ª

Por razões ponderosas, pode o segundo outorgante, após 18 meses de 
operação, denunciar este contrato, no qual caducará 120 dias depois;
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1.º Se faltar com o Estado, ser-lhe-ão aplicados os n.º 1, 3 e 4 da 
cláusula 13.ª  e seu único;

2.º A denúncia do contrato não prejudica a sua anulação com as 
respectivas implicações, se o concessionário, durante esse prazo, praticar 
actos que motivem a anulação antecipada.

CLÁUSULA 15.ª

A renovação da concessão florestal far-se-á de acordo com as 
disposições legais sobre a matéria.

CLÁUSULA 16.ª

O presente contrato de concessão florestal por arrendamento não 
significa em nenhum momento, título de uso e aproveitamento de 
terra. Assim, ao Estado reserva-se o direito de autorizar outras pessoas 
singulares ou colectivas, interessadas no exercício de outras actividades 
produtivas, não contidas no contrato, na área de concessão florestal, 
desde que tal não prejudique de forma alguma a actividade do segundo 
outorgante. 

CLÁUSULA 17.ª

Além do que dispõe este contrato, o segundo outorgante cumprirá 
as disposições que lhes forem aplicáveis pela Legislação Florestal 
e Faunística e sujeitar-se-á às medidas disciplinares expressas no 
mesmo.

CLÁUSULA 18.ª

1. As questões suscitadas sobre interpretação e execução das cláusulas 

deste contrato, bem como quaisquer casos omissos, serão resolvidas 

amigavelmente e por despacho de Sua Ex.ª o Governador da Província, 

mediante informação da Direcção Nacional de Terras e Florestas.

2. O presente contrato poderá ser objecto de alterações, total ou 

parcial, especificando as cláusulas alteradas e a nova redacção, devendo 

ser anexadas ao presente contrato em forma de apostila.

Único. A área e o volume de exploração para o ano da assinatura deste 

contrato serão definidas pela Direcção Provincial da Agricultura de Cabo 

Delgado, e para anos subsequentes, fica condicionado a aprovação do 

Plano de Maneio e Plano de Gestão Ambiental a ser apresentado pelo 

segundo outorgante.

 Assim o dizem e reciprocamente aceitam nas suas referidas 

qualidades, e vão assinar o presente contrato em quadruplicado, com 

as testemunhas.

O Governador da Província, Eliseu Joaquim Machava.

Representante da Empresa, Hai Shui Chang. Os Tetemunhas/DPA de 

Cabo Delgado, Mariano Caetano Jone.

SPFFB- Cabo Delgado, Raul Messo.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

A Phambara Holdings, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo nonagésimo, do código comercial, entre 
Rafael Tesoura Chaisse Vilanculos, nascido aos 
catorze de Maio de Mil Novecentos e Cinquenta 
e Sete, natural da Província de Inhambane, 
de Nacionalidade Moçambicana, residente na 
África do Sul, portador do Passaporte número 
AB391791, emitido pelo Consulado Geral de 
Joannesburgo, na República da África do Sul e 
Cláudia  Lavetelwane Vilanculos, nascida aos 
doze de Dezembro de mil novecentos e noventa 

e oito, de nacionalidade sul africana, residente 

na África do Sul, acidentalmente em Maputo, 

portadora do Passaporte n.º A00184203, emitido 

aos dez de Novembro de dois mil e nove, pelo 
Departament of Home Affairs da República 
da África do Sul, que se rege pelas cláusulas 
contantes nos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO UM

Denominação e duração

A Phambara Holdings, Limitada é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se constitui por tempo indeterminado 
e se rege pelos presentes estatutos e por demais 
legislação aplicável.

ARTIGO DOIS

Sede e representação

A sociedade tem a sua sede e estabelecimento 
principal, no Bairro Hanhane, na Rua do EMAPI 
número trezentos e quatro, Cidade da Matola, 
na Província de Maputo, podendo no entanto, 
abrir delegações ou quaisquer outras formas de 
representação em qualquer ponto do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TRÊS

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de Serviços de aluguer de 
máquinas industriais;

b) Prestação de serviços de transporte, 
logística e telecomunicações;

c) Hotelária e turismo;  
d) Compra e venda de viaturas com 

importação e exportação;
e) Importação e Comercialização de 

acessórios de viaturas e máquinas;
f) Prestação de serviços de estação de 

serviços;
g) Construção civil e Imobiliária
h) Comércio a grosso e retalho de 

produtos alimentares
i) Produção, Comercialização e Montagem 

de Pavés Diversos,Telhas e outros 
Materiais de Consturção;

j )  I m p o r t a ç ã o ,  E x p o r t a ç ã o  e 
Comercialização de Material e 
Tecnologias  de  Const rução 

Importação  e Comercialização 
de Equpamentos e Máquina para a 
Industria de Pavés.

Dois) A Sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do seu objecto, e outras 
legalmente permitidas, desde que devidamente 
autorizadas por entidade competente.

No exercício do seu objecto a sociedade 
poderá associar-se com outros, adquirindo 
quotas, acções ou partes, ou ainda constituir com 
outros, novas sociedades, em comformidade 
com as deliberações da assembleia geral e 
mediante as competentes autorizações, licenças 
ou alvarás exigidos por lei.

CAPÍTULO II

(Do capital social, quotas, aumento               
e redução do capital social)

ARTIGO QUATRO

Capital social

O capital social integralmente realizado 
em bens e dinheiro é de vinte mil meticais e 
corresponde a cem porcento do capital, dividido 
em duas quotas iguais assim distribuídas:

a) Rafael Tesoura Chaisse Vilanculos,com 
uma quota de dez mil meticais, 
equivalente a cinquenta porcento 
do capital social;

b) Claúdia  Lavetelwane Vilanculos, com 
uma quota de dez mil meticais, 
equivalente a cinquenta por cento 
do capital social. 
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ARTIGO CINCO

Aumento e redução do capital social

Um) O Capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante deliberação da assembleia 
geral, alterando-se em qualquer dos casos 
o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelos sócios existentes, na proporção 
das suas quotas competindo à assembleia geral 
deliberar como e em que prazo deverá ser feito o 
seu pagamento quando o respectivo capital não 
seja logo inteiramente realizado, salvo quanto 
a percentagem correspondente a cinquenta por 
cento do seu valor, que os sócios realizarão 
inteiramente.

Três) Nos casos de aumento de capital, em 
vez de rateio estabelecido no parágrafo anterior, 
poderá a sociedade deliberar em assembleia 
geral, a constituição de novas quotas até ao 
limite do aumento do capital, oferecendo aos 
sócios existentes a preferência na sua aquisição, 
ou admitindo novos sócios a quem serão 
atribuídas as respectivas quotas.

ARTIGO SEIS

(Divisibilidade das partes sociais, divisão                
e cessão de quotas)

Um) A quota pode ser livremente dividida 
e transaccionada.

Dois) Gozam do direito de preferência, na 
sua aquisição, a sociedade e os sócios, por esta 
ordem.

Três) O sócios cedente cedê-la-á a quem 
entender nas condições em que a oferece à 
sociedade e ao sócios.

Quatro) No caso de falecimento ou interdição 
de qualquer um dos sócios a sociedade continuará 
com os herdeiros, exercerão em comum os 
respectivos direitos enquanto a quota social se 
mantiver indivisa, devendo escolher entre eles 
um que a todos represente na sociedade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SETE

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos seus 
gerentes, com antecedência mínima de quinze 
dias, dando-se a conhecer a ordem de trabalhos 
e os documentos necessários a tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que, 
por esta forma, se delibere, considerando-se 
válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

Quatro) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações do pacto social, 
dissolução da sociedade, divisão e cessão de 
quotas, cuja reunião será previamente convocada 
por meio de anúncios em conformidade com a 
lei.

Cinco) As assembleias gerais são presididas 
pelo sócio gerente, ou por qualquer representante 
seu. Em caso de ausência do sócio designado, 
o presidente da assembleia geral será nomeado 
ad-hoc pelos sócios presentes.

Seis)  A assembleia geral  reúne-se 
ordinariamente, uma vez em cada ano, para 
aprecição do balanço de contas do exercício 
e, extraordinariamente, quando convocada 
pelo gerente, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

ARTIGO OITO

Representação

Um) Os sócios podem fazer-se representar 
na assembleia geral, por outros sócios mediante 
poderes para tal fim conferidos por procuração, 
carta, não podendo contudo nenhum sócio, por 
si ou como mandatário, votar em assuntos que 
lhe digam directamente respeito, e, não será 
válida quanto às deliberações que importem 
modificação do contrato social ou dissolução 
da sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais quanto ao objecto da mesma 
deliberação.

Dois) São nulas as deliberações dos sócios:

a) Tomadas em assembleia geral não 
convocada, salvo se todos os 
sócios tiverem estado presentes 
ou representados,  e  houver 
unanimidade;

b) Tomadas mediante voto escrito, sem 
que todos os sócios com direito 
a voto tenham sido convidados a 
exercer esse direito;

c) Cujo conteúdo, directamente ou 
por actos de outros orgãos seja 
ofensivo dos bons costumes ou 
preceitos legais que não possam ser 
derrogados, nem sequer por vontade 
unanime dos sócios.

Três) As deliberações das assembleias 
gerais tomadas contra os preceitos da lei ou dos 
estatutos, apenas vinculam, obrigam aqueles 
sócios que expressamente tenham aceitado tais 
deliberações.

ARTIGO NOVE

Votos

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados 
cinquenta e um por cento do capital social e, em 
segunda convocação, seja qual for o número de 
sócios presentes e independentemente do capital 
que representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei e os estatutos exijam maioria 
qualificada.

Três) A cada quota corresponderá um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
capital respectivo.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DEZ

Gerência e representação

Um) A administração e a gerência da 
sociedade é exercida pelo sócio Rafael Tesoura 
Chaisse Vilanculos cabe desde já a direcção 
geral e   fica dispensada de prestar caução.

Dois) A assembleia geral, bem como os 
gerentes por esta nomeados, por ordem ou 
com autorização desta, podem constituir um 
ou mais procuradores, nos termos e para os 
efeitos da lei. Os mandatos podem ser gerais 
ou especiais e tanto a assembleia geral como 
os gerentes poderão revogá-los a todo o tempo, 
estes últimos mesmo sem autorização prévia 
da Assembleia quando as ciscunstâncias ou a 
urgência a justifiquem.

Três) Compete à gerência a representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a pressecução do objetco 
social, designadamente, quanto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

Quatro) Para que a sociedade fique 
válidamente obrigada nos seus actos e contratos 
é bastante a assinatura de pelo menos um dos dos 
Directores  ou duas dos mandatáriso deste.

CAPÍTULO IV

Das disposiçõoes gerais

ARTIGO ONZE

Balanço e prestação de contas

Um) O Ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se em data não superior ao dia um de 
Março do ano seguinte.
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Um) A gerência apresentará à aprovação 
da assembleia geral, o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto a 
repartição de lucros e perdas.

Dois) Os lucros anuais que o balanço registar 
líquidos todas as despesas e encargos terão a 
seguinte aplicação:

a) Percentagem legalmente indicada para 
construir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado 
ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo;

b) Para outras reservas que seja necessário 
criar;

c) Para dividendos, aos sócios na 
proporção das suas quotas;

d) A sociedade em assembleia geral, 
por recomendação do seu gerente 
decidir a capitalização de qualquer 
parte de quantias permanecidas 
a crédito de quaisquer contas ou 
de outra forma disponíveis para 
distribuição, não distribuindo 
perdas.

ARTIGO DOZE

Resultados e sua aplicação

Dois) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Três) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO TREZE

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei ou por acordo dos sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito:

Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários, 
procedendo-se à partilha e divisão 
dos seus bens sociais, como então 
for deliberado em reunião de 
assembleia geral. 

ARTIGO CATORZE

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos, Por acordo ou:

a) Se a quota for penhorada, dada em 
penhor sem consentimento da 
sociedade;

b )  A r r e s t a d a  o u  p o r  q u a l q u e r 
forma apreendida judicial ou 
administrativamente e sujeita à 
venda judicial.

ARTIGO QUINZE

Resolução de conflitos

Surgindo divergências entre a sociedade e 
um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
à instância judicial sem que préviamente o 
assunto tenha sido submetido à apreciação da 
assembleia geral.

Único. Igual procedimento será adoptado 
antes de qualquer sócio requerer a liquidação 
judicial.

ARTIGO DEZASSEIS

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor, na 
República de Moçambique. 

Esta conforme.

Matola, quinze de Setembro de dois mil                  
e doze. — A Técnica, Ilegível.

Mosol, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos termos 
do artigo noventa, do código comercial, entre  
Ming Guo, de nacionalidade chinesa, natural 
de JiangSu, portador do Passaporte número  
G trinta e seis, sessenta e sete, oitenta e um, 
quarenta e um, emitido aos doze de Janeiro de 
dois mil e dez, pelo Ministério dos negócios 
Estrangeiros da República Popular da China, e 
Qi Xiao, de nacionalidade chinesa, natural de 
Guizhou, portadora do Passaporte número  G 
trinta e dois, oitenta e um, vinte e sete, vinte e 
sete, emitido aos doze de Janeiro de dois mil e 
dez, pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
da República Popular da China, que se rege pelas 
cláusulas constantes nos artigos seguintes:   

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Mosol, Limitada, sociedade de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos presentes estatutos 
e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
reconhecimento de assinaturas do presente 
contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Cidade 
da Beira, Província de Sofala.

Dois) A sociedade poderá abrir ou fechar 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação social em território nacional ou no 
estrangeiro de acordo com a deliberação tomada 
para o efeito pela assembleia  geral e autorização 
pelas Entidades competentes.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiadas mediante 
contrato, á Entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por Objeto principal 
o exercício da actividade de:

a) Construção civil e engenharia;
b) Produção de Cimento de construção;
c) Produção de betão;
d) Produção de mobiliário;
e) Produção de estruturas metálicas;
f) Geologia e minas;
g) Exploração de recursos florestais;
h) Agricultura e agro-indústria;
i) Produção de alimentos, racções e 

fertilizantes;
j) Indústria e comércio;
k) Hotelaria e turismo;
l) Prestação de serviços de transportes, 

logística e telecomunicações;
m) Prestação de serviços de medicina, 

clínica, formação académica, 
cultura e desporto;

n) Importação e exportação.

Dois) Os Sócios poderão admitir outros 
sócios mediante o seu consentimento nos 
Termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital quer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, que 
os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, é de cem mil meticais 
subscrito e realizado em dinheiro, correspondente 
a duas quotas desiguais assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor de  noventa  e  
sete mil e quinhentos  meticais, 
equivalente a noventa e sete ponto 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Ming Guo;

b) Uma quota no valor de dois mil 
quinhentos meticais, equivalente 
a dois ponto cinco por cento do 
capital social, pertencente a sócia 
Qi Xiao. 
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Parágrafo único. O Capital Social poderá ser 
aumentado ou reduzido mediante deliberação 
dos sócios alterando-se em qualquer dos casos 
o pacto social em observância das formalidades 
estabelecidas por l ei.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, más os sócios poderão fazer 
suprimentos de que a sociedade carecer, ao juízo 
e demais condições a estabelecer.

    ARTIGO SÉTIMO

Um) A sessão ou divisão de quotas, 
assim como a sua oneração em garantia de 
quaisquer obrigações dos sócios depende do 
seu consentimento, sendo nulos quaisquer actos 
de tal natureza que contrariem o disposto no 
presente número.

Dois) A sessão, divisão ou oneração de 
quotas dependerá do consentimento dos 
sócios, ou deliberação da assembleia geral e só 
produzirão efeitos a partir da data da respectiva 
efectivação em escrito, mediante acta ou 
rectificação do presente contrato.

Três) Á sociedade fica sempre em primeiro 
lugar reservado o direito de preferência, no caso 
de sessão, oneração ou divisão de quotas e não 
querendo poderá o mesmo direito ser exercido 
pelos sócios. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                        
e representação da sociedade 

SECÇÃO I

ARTIGO OITAVO

Parágrafo Primeiro: A assembleia geral 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, 
para deliberar sobre o balanço e o relatório de 
contas do exercício, analisar a eficiência de 
gestão, nomear ou exonerar corpos gerentes, 
definir política empresarial a observar nos 
exercícios subsequentes e pronunciar-se sobre 
qualquer aspecto da vida da sociedade que os 
sócios venham a propor e extraordinariamente 
sempre que seja necessário.

Parágrafo segundo:  As reuniões da 
assembleia-geral, realizar-se-ão de preferência 
na Sede da Sociedade e sua convocação será 
feita pelos sócios ou por um dos gerentes, por 
meio de carta com aviso de recepção, expedida 
com antecedência mínima de trinta dias.

ARTIGO NONO

As assembleias gerais serão presididas por 
um dos sócios ou seu procurador ou pelo gerente 
designado pela assembleia geral anterior ou 
por qualquer representante seu. Em caso de 
ausência do sócio designado para a presidência 
da assembleia, o presidente da assembleia-geral 
será nomeado Ad-hoc pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Parágrafo primeiro: É dispensada a 
reunião da assembleia geral e dispensadas as 
formalidades da sua convocação quando todos 
os sócios concordem por escrito na deliberação 
ou concordem por escrito que por esta forma 
se delibere, considerando-se válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas ainda que 
realizadas fora da sede social em qualquer que 
seja o seu objecto.

Parágrafo segundo: Exceptuam-se as 
deliberações que impliquem modificações do 
pacto social, divisão, oneração ou cessão de 
quotas, que deverão ser tomadas em reunião 
previamente convocada por meio de anúncio e 
em total conformidade com a Lei e o presente 
Estatuto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão 
exercer o direito de se representar nas assembleias 
gerais por alguém munido dos poderes para tal 
fim conferidos por procuração, carta, e-mail, 
fax, ou telex, ou pelos seus legais representantes 
nomeados de acordo com os estatutos.

Parágrafo segundo: As deliberações da 
assembleia geral, serão tomadas por maioria 
simples de votos presentes ou representados, 
excepto nos casos em que a Lei ou Estatutos 
exijam maioria qualificada.

Parágrafo terceiro: Das reuniões da 
assembleia-geral, será lavrada Acta em 
que constem os nomes dos sócios ou seus 
mandatários ou de outras pessoas devidamente 
nomeadas e as deliberações tomadas deverão ser 
assinadas por todos que a ela assistam.

SECÇÃO II

Da administração gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A administração, gestão e a repre-
sentação da sociedade em juízo e fora dele 
activa e passivamente serão exercidas pelo 
gerente Ming Guo, que coincidentemente é o 
sócio maioritário.

Dois) O presidente do conselho de gerência 
e os demais membros do conselho se existirem, 
designados pela assembleia geral, com dispensa 
de caução, disporão dos mais amplos poderes 
legalmente concedidos para a execução e 
realização do objecto social.

Três) Os membros do conselho de gerência, 
poderão delegar entre si  todo ou em parte os 
seus poderes, ou à pessoas estranhas a sociedade 
para lhes representar mediante uma Procuração 
devidamente reconhecida.

Quatro) O conselho de gerência poderá 
constituir um mandatário da sociedade mesmo 
a ela estranha conferindo-lhe em seu nome as 
respectivas procurações.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante:

a) A assinatura do presidente do conselho 
de gerência ou seu mandatário.

b) A assinatura de um procurador 
especialmente constituído nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandatário.

Parágrafo único: Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados por 
qualquer dos membros do conselho de gerência 
ou por qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizado pelo conselho de 
gerência.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 É proibido aos gerentes e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Por interdição, inabilitação ou falecimento 
de qualquer dos sócio, a sociedade continuará 
com os seus herdeiros ou seus representantes 
legais em caso de interdição e inabilitação, os 
quais nomearão um que a todos represente na 
sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Parágrafo primeiro: O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo: O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da assembleia geral, que 
para o efeito se deve reunir não após um de Abril 
do ano seguinte.   

Parágrafo terceiro: Ouvido o conselho de 
gerência, caberá a assembleia geral decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos, de reservas da sociedade e das 
provisões legalmente estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Parágrafo primeiro: A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

Parágrafo segundo: Dissolvendo-se por 
acordo dos sócios, estes serão liquidatário e 
concluída a liquidação e pagos os encargos o 
produto líquido fica para eles.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Matola, dezasseis  de Outubro de  dois mil 
e doze. — A Técnica, Ilegível.
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Acticon Moçambique – 
Engenharia & Construção, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 10034065 uma 
sociedade denominada Acticon  Moçambique – 
Engenharia & Construção, Limitada.

Primeiro: António Rodrigues de Sá, de 
nacionalidade portuguesa, casado e separado 
em pessoas e bens com Isabel Maria de Araújo 
Rodrigues Sá, ocasionalmente na cidade de 
Maputo em negócios, titular do Passaporte                
n.° L493462, emitido em treze de Setembro de 
dois mil e dez, pelo Governo Civil de Braga.

Segundo: Bruno Geraldes de Macedo, de 
nacionalidade portuguesa, casado com Elsa 
Cristina Almeida Dias de Castro, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, ocasionalmente 
na Cidade de Maputo em negócios, titular do 
Passaporte n.° L805959, emitido em oito de 
Julho de dois mil e onze, pelo Governo Civil 
de Braga. 

Terceiro: Martinho de Bastos Vidal, de 
nacionalidade portuguesa, casado com Ana 
Paula Pereira, sob o regime de comunhão 
de adquiridos, ocasionalmente na Cidade de 
Maputo em negócios, titular do Passaporte                 
n.° M035877, emitido em treze de Fevereiro 
de dois mil e doze, em Portugal.

Pelo presente instrumento constituem entre 
si uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes dos artigos 
seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Acticon Moçambique – Engenharia                                 
& Construção, Limitada.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado, contando a partir da data da 
sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Rua Valentim Citi, número quatrocentos e 
sete, rés-do- chão,  na cidade de Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a construção civil, obras públicas e promoção 
imobiliária.

Dois) A sociedade  tem ainda como 
actividades a agricultura, a silvicultura, a 
pecuária, a indústria extractiva e transformadora, 
a comercialização de todo o tipo de bens e a 
prestação de todo o tipo de serviços, bem como 
todas as actividades acessórias, importação e 
exportação.

Três) A sociedade poderá, com vista 
à prossecução do seu objecto, mediante 
deliberação da assembleia  geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo de comércio 
ou indústria, que os sócios resolvam explorar 
e para os quais obtenham as necessárias 
autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão e 
quinhentos mil meticais, correspondente à soma 
de três quotas assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de quinhentos e sessenta e dois 
mil e quinhentos de meticais, 
representativa de trinta  e sete 
vírgula cinco por cento do capital 
social, pertencente a António 
Rodrigues de Sá;

b) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos e sessenta e dois mil e 
quinhentos meticais, representativa 
de trinta e sete vírgula cinco por 
cento do capital social, pertencente 
a Martinho de Bastos Vidal; e

c) Outra quota com o valor nominal 
de trezentos e setenta e cinco mil 
meticais, representativa de vinte e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente a Bruno Geraldes 
Macedo.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida, até ao limite correspondente 
a dez vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois )  Caso  a  soc iedade  recuse  o 
consentimento à cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização será o 
apurado com base no último balanço aprovado 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo o 
preço apurado pago em prestações mensais e 
consecutivas, vencendo a primeira trinta dias 
após a data da deliberação. 

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
administrador ou por sócios representando pelo 
menos dez por cento do capital, mediante carta 
registada com aviso de recepção dirigido aos 
sócios com a antecedência mínima de trinta 
dias.
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Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e delibere sobre 
determinado assunto, salvo nos casos em que 
a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante simples carta; os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar pelo 
representante nomeado por carta mandadeira. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a )Nomeação  e  exoneração  dos 
administradores;

b) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital, bem como 
de suprimentos;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Decisão sobre distribuição de lucros;
f) Propositura de acções judiciais contra 

administradores. 

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital corresponde um voto.

Dois) As deliberações das assembleias geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta 
e um por cento dos votos presentes ou 
representados).

Três) São tomadas por maioria qualificada 
de dois terços do capital as deliberações sobre a 
alteração ao contrato de sociedade, aumento de 
capital social, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração será exercida por um 
conselho de administração composto por três 
membros ou por um administrador único.

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, alienar ou onerar, bem como tomar 
de aluguer ou arrendamento bens móveis e 
imóveis.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura de 

dois administradores, excepto no caso de ser 
nomeado um administrador único onde bastará 
a sua intervenção.

Quatro) É vedado à administração obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados, deduzidos 
da parte destinada a reserva legal e a outras 
reservas que a Assembleia-geral deliberar 
constituir serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios em 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei n.° 2/2005, de 27 de Dezembro 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições finais e transitórias)

Até à realização da primeira reunião da 
assembleia geral, a qual deverá ser convocada 
dentro de seis meses, ficam desde já nomeados os 
seguintes administradores: António Rodrigues 
de Sá, Martinho de Bastos Vidal e Bruno 
Geraldes Macedo.

Maputo, quinze de Novembro de dois mil              
e doze.  — O Técnico, Ilegível.

Carreira Fernandes 
Consultores – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que no 
dia 14 de Novembro de 2012, foi matriculada na  
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob NUEL 100340631 a sociedade denominada 
Carreira Fernandes Consultores – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

  Outorgante Único – Pedro Nuno de 
Carvalho Carreira Fernandes, com domicílio 
profissional na Floral da Matola, Talhão I – dez , 
parcela setecentos e vinte e oito barra B, Matola, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 

Passaporte n.º M229549, emitido em Portugal, 
aos onze de onze de Julho de dois mil e doze.

Pelo presente acto constitutivo de sociedade, 
constitui-se, uma sociedade unipessoal por 
quotas, denominada Carreira Fernandes 
Consultores – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
com sede na Floral da Matola, talhão I traço 
dez, parcela setecentos e vinte e oito barra B, 
Matola, com o capital social de dez mil meticais, 
correspondente à uma quota única, pertencente 
ao sócio Pedro Nuno de Carvalho Carreira 
Fernandes;

A sociedade reger-se-á pelas disposições 
constantes nos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Carreira Fernandes Consultores – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, com sede na  Floral da 
Matola, talhão I traço dez , parcela setecentos 
e vinte e oito barra B, Matola.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede 
para qualquer outro local dentro do território 
nacional. 

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação onde seja necessário.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data de celebração do contrato de sociedade 
com a assinatura reconhecida.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
prestar serviços de consultoria, assessoria, 
assistência técnica, marketing e outros serviços 
afins.

Dois) A sociedade poderá, por decisão 
da administração, exercer outras actividades 
relacionadas ou complementares ao objecto 
social principal, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, ou ainda associar-se ou participar no 
capital social de outras sociedades, desde 
que legalmente permitido pela legislação em 
vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro,  é de dez mil meticais 
e corresponde à uma quota única, pertencente 
ao sócio Pedro Nuno de Carvalho Carreira 
Fernandes.

Dois) Mediante a decisão do sócio único, o 
capital social poderá ser aumentado.
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ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, porém, o sócio único poderá prestar 
a sociedade, os suprimentos de que a mesma 
carecer nos termos previstos por lei.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas é livre, devendo o 
sócio único informar a sociedade, por meio 
de carta registada ou por protocolo, dirigido 
à administração, com base na legislação 
comercial em vigor

ARTIGO SÉTIMO

(Decisões do sócio único)

Um) O sócio único exerce pessoalmente 
as competências da assembleia geral, 
nomeadamente:

a) Apreciar, aprovar, corrigir ou rejeitar o 
balanço e contas do exercício;

b) Determinar o destino dos resultados 
apurados em cada exercício que 
puderem nos termos da lei ser 
disponibilizados;

c) Nomear o administrador e determinar 
a sua remuneração, bem como 
destituí-los;

d) Transformar a sociedade.

Dois) As deliberações do sócio de natureza 
igual às deliberações da assembleia geral devem 
ser registadas em acta por ele assinada nos 
termos previstos por lei.

ARTIGO OITAVO

(Administração da sociedade)

U m ) A  s o c i e d a d e  é  a d m i n i s t r a d a 
e representada pelo sócio único ou pelo 
administrador nomeado pelo sócio único.

Dois) Ao administrador compete exercer 
os mais amplos poderes de administração e 
representação da sociedade, sem reservas, em 
juízo ou fora dele, activa ou passivamente, 
podendo praticar todos os actos atinentes à 
realização do objecto social, excepto aqueles 
que a lei e estes estatutos reservem a assembleia 
geral.

Três) O administrador pode constituir 
mandatários, fixando os termos da respectiva 
delegação.

Quatro) A sociedade vincula-se:

a) Com a assinatura do sócio único;
b) Com a assinatura do administrador 

nomeado pelo sócio único;
c) Pela assinatura dos mandatários 

eventualmente constituídos, nos 
precisos termos dos poderes que 
lhes forem conferidos.

Cinco) Sob nenhuma circunstância a 
sociedade se obriga a actos ou documentos 

que não estejam relacionados com o seu objecto 
social, incluindo letras de câmbio, garantias e 
adiantamentos.

ARTIGO NONO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral. 

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
retirados os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos: 

a) Vinte por cento  para a reserva legal, 
até vinte por cento  do valor do 
capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo, e

b) Outras reservas necessárias para 
garantir o equilíbrio económico e 
financeiro da sociedade.

Quatro) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições gerais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Dois) A liquidação será efectuada mediante 
aprovação do sócio único.

Três) Até a decisão do sócio único a 
sociedade será gerida e representada pelo Pedro 
Nuno de Carvalho Carreira Fernandes.

Quatro) Os casos omissos serão regulados 
nos termos das disposições do Código Comercial 
em vigor e demais legislação aplicável.

Maputo,  doze de Novembro de dois mil                 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

JW- Construções, Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 14 de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100340666 
uma sociedade denominada JW- Construções, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial,

Joaquim Wache solteiro natural de 
Sussundenga, de nacionalidade moçambicana 
e residente na Cidade da Matola, Bilhete de 
Identidade n.° 110100333374J,  emitido em 
Maputo, constitui uma sociedade por quotas 

unipessoal limitada pelo presente contrato, em 
escrito particular, que se regerá pelos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação:  JW- 
Construções, Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Cidade de Matola, Bairro de Kongoloti.

Dois) Mediante simples decisão do socio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observardas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços nas  seguintes áreas:

a )  Cons t rução ,  manu tenção  de  
edifícios, monumentos e vias de 
comunicação;

b) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias 
da actividade principal desde que, 
obtidas as necessárias autorizações 
das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social e outros                                
e administração da sede

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cento e sessenta e 
cinco mil meticais, correspondente à quota do 
único sócio Joaquim Wache, equivalente a cem 
por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO  QUINTO 

 (Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.



1386 — (102)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 46

ARTIGO SEXTO 

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Joaquim Wache.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO 

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO 

(Apuramento e destribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal, enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos  referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO  DÉCIMO 

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na Republica de Moçambique. 

Maputo, quinze de Novembro de dois mil                 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Vencedores de Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Novembro de dois mil e doze, 

foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL10033840, 
uma sociedade denominada Vencedores de 
Moçambique, Limitada.

Ė celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do código comercial, 
entre:

Primeiro: Prem Yohannan, casado, natural 
de Secunderabad, de nacionalidade Indiana, 
residente na Avenida Eduardo Mondlane, 
número setecentos e noventa e sete, portador 
do Passaporte n.° H8558091  emitido aos vinte 
e cinco de Novembro de dois mil e nove, em 
Maputo. 

Segunda: Nida Dauto Anuar, solteira, 
natural de Chibuto, de nacionaliadade 
moçambicana, residente na Avenida Eduardo 
Mondlane, número setecentos e noventa e sete, 
Maputo,  portadora do Bilhete de Identidade                                                     
n.° 08010066357P, emitido aos dois de 
Fevereiro de dois mil e dez, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Inhambane.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgram e constituem entre si uma sociedade 
por quotas que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominaçāo social e sede)

Um)  A sociedade adopta a denominaçāo 
de Vencedores de Moçambique Limitada, e é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, regendo-se pelo presente contrato 
e pela legislaçāo aplicável na República de 
Moçambique.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Eduardo Mondlane, 
número setecentos e noventa e sete, podendo 
por deliberaçāo da Assembleia Geral, transferi-
la para qualquer outro local do território 
nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duraçāo)

A sua duraçāo será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços industriais.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades, permitidas por lei, desde que 
deliberado pela Assembleia Geral.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cinco mil meticais, 
correspondente a soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma no valor de dois mil e quinhentos e 
cinquenta meticais, correspondente 
a cinquenta e um porcento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Prem Yohannan;

b) Uma no valor de dois mil quatrocentos 
e cinquenta, correspondente a 
quarenta e nove porcento, do capital 
social, pertencente a sócia Nida 
Dauto Anuar;

c) O capital social poderá ser alterado, 
conforme deliberaçāo  social 
neste sentido, tomada em reunião 
da Assembleia Geral Ordinária, 
e de acordo com o preceituado 
nos artigos constantes da lei das 
sociedades por qotas.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital social. Os sócios poderão efectuar à 
sociedade suprimentos de que ela carecer, nos 
termos e condições fixadas por deliberaçāo da 
Assembleia Geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisāo e cessāo de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições em vigor, 
a cedência ou alienaçāo de toda ou parte de 
quota, deverá ser de consenso dos sócios que, 
gozam do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios, 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá, a sua alienaçāo, a quem e pelo preço 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participaçāo na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representaçāo da sociedade)

Um) A administraçāo e gerência da sociedade 
e sua representaçāo em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passarāo a cargo ambos os 
sócios.

Dois) Para obrigar a sociedade em todos 
os actos, assinaturas de contrato ou outros 
documentos serão feitos com as assinaturas de 
ambos os sócios ou por procurador legalmente 
constituído.
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ARTIGO OITAVO

(Disposições finais)

A sociedade poderá dissolver-se de acordo 
com o que estiver legalmente estabelecido, e a 
sua liquidação, será feita conforme deliberação 
unânime dos sócios.

Em tudo quanto os presentes estatutos se 
mostrem omissos, regularão as disposições 
legais, em vigor na República de Moçambique

Maputo, quinze de Novembro de dois mil                
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Elite Cleaning, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia  cinco de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100340410  
uma sociedade denominada  Elite Cleaning  
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro: Amâncio Alexandre Gustavo 
Chembane, casado, natural de Maxixe, residente 
no distrito de Marracuene, localidade de 
Michafutene, bairro Guava, quarteirão trinta e 
um, casa treze, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110400054457J, emitido aos dezasseis de 
Fevereiro de dois mil e doze, em Maputo.

Segundo: Aly Issufo Gulamo, solteiro, 
natural da cidade de Maputo, residente na cidade 
de Maputo, bairro de Mavalane, quarteirão 
vinte e cinco, casa dois, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100248435C, emitido aos 
nove de Junho de dois mil e dez.

CAPÍTULO I

 Da denominação, sede, duração                                            
e objectos

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Elite Cleaning e é uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelas disposições legais vigentes e tem a sua 
sede no distrito de Marraccuene, bairro Guava, 
quarteirão dezasseis , casa setenta e três. 

Dois) Por deliberação do conselho de 
gerência poderá transferir-se a sede para 
qualquer ponto do país.

Três) O conselho de gerência poderá decidir 
abrir ou transferir delegações ou outras formas 
de representação, onde as mesmas forem 
necessárias, mesmo no exterior do território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado 
contando-se o seu início apartir da data da 
celebração de escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto, a 
prestação de serviços de:

a) Limpezas domésticas, de escritórios 
e industriais;

b) Lavagem de carros;
c) Manutenção e pulverização de 

jardins;
d) Venda de produtos de limpeza e 

higiene.

Dois)  Por deliberação do conselho de 
gerência, a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades directa ou indirectamente 
relacionadas com o seu objecto principal, desde 
que obtidas as necessárias autorizações legais.

CAPÍTULO II

Do capital social, suprimento

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de cinco mil meticais 
correspondendo à soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Amâncio Alexandre Gustavo Chem-
bane, dois mil e quinhentos 
meticais;

b) Aly Issufo Gulamo, dois mil e 
quinhentos meticais.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação do conselho de gerência que 
determinará os termos e condições em que se 
efectuará o aumento, mediante entradas em 
numerários, formação de suprimentos à caixa 
pelos sócios ou capitalização.

ARTIGO QUINTO

Suprimento

Um)  A sociedade poderá exigir suprimento 
em dinheiro e esta exigência será distribuída, 
igualmente, pelos sócios.

Dois)  Aquele montante entender-se-á como 
máximo de que a sociedade poderá ser devedora, 
em cada momento, ao conjunto dos sócios.

Três) Os suprimentos vencerão juros á taxa 
que for fixada por assembleia geral e cada 
prestação será reembolsada no prazo máximo 
de dois anos.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                        
e conselho fiscal

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

Um)  A assembleia geral será convocada pelo 
presidente do conselho de gerência por meio 
de carta registada, e-mail ou Fax expedidos 
com antecidência mínima de quinze dias 
relativamente a data da sua realização, salvo 
quando a lei exigir outras formalidades.

Dois)  A expedição das cartas registadas, 
fax ou e-mail podem ser substituídas palas 
assinaturas de dois sócios numa convocatória 
da reunião. Neste caso a reunião não depende 
da mencionada antecedência.

Três)  São válidas independetemente da 
convocação, as deliberações tomadas por 
unaminidade em reunião na qual compareçam 
ou se façam representar todos os sócios, 
devendo, nesse caso, a respectiva acta ser 
assinada por todos os sócios presentes ou 
representados.

Quatro)  A assembleia geral sob a presidência 
do sócio que for eleito no inicio dos trabalhos, 
reunirá ordinariamente uma vez por ano e nos 
primeiros três meses após o termo do exercício 
anterior, para a preciação, aprovação, correcção 
ou rejeição do balanço e das contas do exercício, 
bem como para decidir da aplicação dos 
resultados. Reunião ainda ordinariamente para a 
designação do gerente e do conselho fiscal.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um)  A sociedade é gerida por um ou mais 
gerentes em assembleia geral para um mandato 
de dois anos renováveis.

Dois)  Os gerentes estão dispensados da 
caução e terão a remuneração que lhes for fixada 
pala assembleia geral.

Três)  Compete aos gerentes exercer 
os mais amplos poderes representando a 
sociedade dentro em juízo e fora dela, activa ou 
passivamente praticando todos os demais actos 
tendentes á realização do objecto social que a 
lei ou os estatutos não reservam á assembleia 
geral.

Quatro)  A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um ou mais gerentes, ou pela 
assinatura de mandatários, nos termos que forem 
definidos pela assembleia geral.

Cinco)  Em caso nenhum a sociedade 
poderá ser obrigada em actos ou documentos 
que não digam respeito ás operações sociais, 
designamente em letras de favor, fianças 
e abonações, bem como quaisquer outras 
operações alheias aos objectivos ou fim da 
sociedade, sob pena de imediata revogação do 
mandato e indeminização por perdas e danos a 
sociedade. Em todo o caso as tais obrigações 
serão consideradas nulas ou de nenhum efeito.
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ARTIGO OITAVO

Conselho fiscal

Um)  A fiscalização de todos os negócios 
da sociedade incumbirá a um conselho fiscal 
composta por dois ou mais membros, ainda 
que não sócios, eleitos pela assembleia geral, 
servindo um deles como presindente.

Dois)  O mandato do conselho fiscal será de 
dois anos renováveis.

Três) O conselho fiscal poderá ser assessorado 
por auditores independentes quando entender 
necessário.

CAPÍTULO IV

 Das  disposições geral

ARTIGO NONO

Cessão de quotas

Um) A divisão ou cessão de quotas entre 
os sócios é livre, mas para estranhos fica 
dependente do consentimento da sociedade, á 
qual fica reservado o direito de preferência na 
aquisição da quota que se pretende ceder.

Dois)  Não exercendo a sociedade esse 
direito terão preferência na aquisição da quota 
os sócios individualmente e, se mais do que um 
pretender, será dividida na proporção do capital 
que então possuirem na sociedade.

Três) O prazo para o exercício de direito 
de preferência é de trinta dias a contar da data 
da recepção pela sociedade ou pelos sócios, da 
comunicação do sócio cedente.

Quatro)  A divisão ou a cessão de quotas a 
estranhos sem consentimento da sociedade ou 
sem que tenha sido permitido o exercício de 
direito de preferência torna-a absolutamente 
nula, ficando a sociedade, nesse caso, autorizada 
a excluir o sócio faltoso pagando- lhe a quota 
pelo seu valor nominal.

ARTIGO DÉCIMO

Direito de recesso

Um)  Qualquer sócio pode exonerar-se da 
sociedade verificando-se um dos seguintes 
casos:

a) Se forem exigidos suprimentos contra 
o seu voto;

b) Em caso de incompactibilidade grave 
com outro sócio;

c) Se ficar vencido nas deliberações 
tomadas a modificação destes 
estatutos ou sobre a fusão, cisão, 
transformação ou dissolução da 
sociedade.

Dois) O preço de amortização da quota do 
sócio exonerado será calculado em função do 
valor do último balanço aprovado, acrescido 
da parte proporcional dos lucrus a distribuir, as 
reservas constituidas e créditos particulares do 
sócio, deduzidos os débitos à sociedade.

Três) Pagamentos da contrapartida far- 
-se-á em quatro prestações trimestrais, iguais 

e sucessivas vencendo-se a primeira noventa 
dias apartir da data de comunicação da 
exoneração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Direito de exclusão

Um)  A sociedade poderá excluir qualquer 
sócio verificando-se qualquer dos seguintes 
casos:

a) Quando falte ao cumprimento da 
obrigação de suprimentos;

b) Em caso de conflito ou incompac-
tibilidade grave com outro sócio que 
prejudique, embarace ou impeça a 
regular conduções dos negócios 
sociais;

c) Quando o sócio tiver sido destituido 
de gerente ou da presidência do 
conselho de gerência por justa 
causa;

d) Quando o sócio violar deliberadamente 
qualquer obrigação estatuária;

e) Nos casos previstos na lei das 
sociedades por quotas neste pacto 
social.

Dois)  A contrapartida a pagar ao sócio 
excluido coresponderá a definida no número 
dois do artigo décimo e o pagamento realizar-
se-á de acordo com o estabelecido no número 
três do mesmo artigo.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Amortizações de quotas

Um) A sociedade tem a faculdade de 
amortizar quotas quando se verifica quaquer 
das circunstâncias seguintes:

a) Consetimento do seu titular;
b) Quando a quota tenha sido penhorada 

ou arrestada ou por qualquer 
forma apreendida, um processo 
administrativo ou judicial;

c) Não indicação no prazo de cem 
dias, por parte dos herdeiros do 
sócio falecido, de um que a todos 
represente.

Dois) A amortização far-se-á com referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral até 
trinta de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Balanço e distribuição dos resultados 

Um) Deduzidos os gastos gerais, amortizações 
e encargos, dos resultados líquidos apurados em 
cada exercício serão retirados os montantes 
necessários à criação dos seguintes fundos:

a) De reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos da lei, ou 
sempre que necessário reintegrá-
-los;

b) Outras reservas necessárias para 
garantir o equilibrio económico e 
finaceiro da sociedade.

Dois) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Continuidade da sociedade

Um) A sociedade não se dissolve por 
morte ou interdição de qualquer dos sócios 
continuando com os herdeiros do falecido ou 
representante do interdido os quais nomearão, 
entre eles, um que a todos representa enquanto 
a respectiva quota permanecer em divida.

Dois)  Os herdeiros deverão, no prazo 
de noventa dias indicar um que a todos 
represente.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei. E a sua liquidação será 
efectuada pelo presidente do conselho de 
gerência que estiver em exercício à data da 
dissolição, adjudicando-se o acto social aos 
sócios, na proporção das suas quotas e depois 
de pagos os credores.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Aplicação subsidiária

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei vigente e demais legislações 
aplicáveis na República de Moçambique.

Maputo, quinze de Novembro  de dois mil                      
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Megabilding, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia catorze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100340836 
uma sociedade denominada Megabilding, 
Limitada.

ARTIGO  PRIMEIRO 

 (Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Megabilding, Limitada, e tem a sua sede na 
cidade da Matola, talhão número quinhentos e 
oitenta e um ,quarteirão, cento e cinco, célula 
sete , bairro Tsalala, podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
e delegações dentro e fora do país quando fôr 
conveniente.

Dois) A sociedade poderá, mediante decisão 
tomada pela assembléia geral, transferir a sua 
sede para qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
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da data da celebração da escritura pública de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o 
desenvolvimento das actvidades de construção 
civil, manutenção e fiscalização, consultoria  
em serviços de arquitectura e de engenharia, 
indústria, comércio geral, agropecuária, 
representação de empresas e de marcas, 
Investimento directo e gestão de empresas 
do ramo, consultoria, gestão, intermediação 
comercial e consignação comercial, detenção 
de participações no capital social, sob forma de 
acções ou quotas de todo o tipo de sociedades, 
desenvolvimento de actvidade imobiliária, 
prestação de odo o tipo serviços, importação 
e exportação.

Dois) O objecto social compreende ainda 
outras actividades de qualquer natureza desde 
que sejam solicitadas as necessárias licenças.

ARTIGO QUARTO  

(Capital social)

Um)  O capital social, subscrta e integralmente 
realizado em dinheiro e bens, é de cento e 
cinquenta mil meticais e corresponde à soma 
de três quotas assim distribuídas:

a) Uma quota de cento e cinco mil 
met ica is ,  representa t iva  de 
setenta por cento do capital social 
pertencente a sócia, Rute Deolinda 
Johane;

b) Uma quota de vinte e dois mil e 
quinhentos de meticais, represen-
tativa de quinze por cento do capital 
social pertencente ao sócio, Júlio 
Boaventura Johane;

c) Uma quota de vinte e dois mil e 
quinhentos meticais, representativa 
de quinze por cento do capital 
social pertencente ao sócio, Moniz 
Alfredo Uane.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por contribuição dos sócios, em dinheiro 
ou outros bens, de acordo com os novos 
investimentos feitos por cada um ou incorporação 
de reservas, desde que tal seja deliberado pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO 

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares, mas 
os sócios poderão fazer suprimentos nos termos 
e condições a definir em assembléia geral.

ARTIGO  SEXTO 

(Divisão e cessão de quota)

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alienação de toda a parte 

de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO  SÉTIMO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO OITAVO 

(Quórum, representação e deliberação)

Um)  As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria dos votos presentes 
ou representados, excepto nos casos em que 
a lei ou os presentes estatutos exijam maioria 
qualificada.

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco mais um por cento do capital 
as deliberações sobre alteração ao contrato da 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
da sociedade.

ARTIGO NONO 

(Administração e formas de vinculação)

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida por todos os sócios, 
que desde já ficam nomeados administradores, 
com dispensa de caução.

Dois) A sociedade será vinculada através 
assinatura individual de um director executivo, 
o qual será responsável pela gestão diária da 
sociedade.

Três) A director executivo poderá delegar seus 
poderes para um mandatário qual será conferido, 
os necessários poderes de representação.

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

Cinco) É vedado aos administradores, 
director executivo ou ao mandatário obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO DÉCIMO 

(Fiscalização das contas da empresa)

A fiscalização de todos os negócios da 
sociedade será incumbida a um fiscal único ou 
ainda a uma firma de auditores profissionais, 
conforme deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultado fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação da 
assembléia geral.

Três)  Deduzidos os gastos gerais , 
amortizações e outros encargos, dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício serão 
retirados os montantes necessários para a 
criação de reservas legal e outras necessárias 
para garantir o equilíbrio económico-financeiro 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Dissolução da sociedade)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Disposições finais)

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, oito de Novembro de dois mil                         
e doze. — O Técnico, Ilegível.

UITE – Construção                            
e Promoção Imobiliária, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e sete de Setembro de dois 
mil e doze, exarada de folhas cento e quarenta e 
nove a folhas cento e cinquenta e uma, do livro 
de notas para escrituras diversas número vinte 
e dois traco E, do Terceiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante Fátima Juma Achá Baronet, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notaria, em exercício 
no referido cartório, foi constituída por: Teresa 
Maria dos Reis Silva e Rui Filipe de Castro 
Ferreira Alves, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
termos constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
UITE – Construção e Promoção Imobiliária, 
Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato de sociedade.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a sede 
social para qualquer outro local, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
a construção civil, promoção imobiliária, 
compra, venda, arrendamento, e revenda dos 
imóveis adquiridos para esse fim; investimentos 
imobiliários.

Dois)  A sociedade poderá exercer actividade 
de importação e exportação de mercadorias e 
equipamentos relacionados com a actividade 
principal da sociedade.

Três) A sociedade poderá ainda ter por 
objecto social outras actividades conexas ou 
não com o objecto principal, desde que os sócios 
assim deliberem. 

Quatro)  A sociedade poderá participar 
e adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham um 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e a realizar em dinheiro, é de noventa mil e 
oitocentos meticais, e corresponde à soma de 
duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de quarenta 
e cinco mil e quatrocentos meticais 
correspondendo a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Teresa Maria dos Reis 
Silva;

b) Uma quota no valor nominal de quarenta 
e cinco mil e quatrocentos meticais, 
correspondendo a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Rui Filipe de Castro 
Ferreira Alves.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, na proporção das suas 
respectivas participações sociais, desde que a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a três vezes o capital social, 
ficando os sócios obrigados nas condições e 

prazos estabelecidos em assembleia geral.
Dois)  Os sócios poderão fazer à sociedade 

suprimentos, nos termos e condições a serem 
fixados em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um)  A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade. 

Dois) A cessão total ou parcial de quotas a 
favor de terceiros depende do consentimento da 
sociedade, a qual goza do direito de preferência, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral.

Três) Caso a sociedade não exerça o direito 
de preferência na cessão de quotas a terceiros, 
este passa para os sócios, na proporção das suas 
quotas e com o direito de acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a 
sua quota a terceiros, estranhos à sociedade, 
deverá comunicar, por escrito à sociedade a 
sua intenção de cedência, identificando o nome 
do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda. 

Cinco)  A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência no prazo máximo 
de vinte dias consecutivos a contar da recepção 
do mesmo, entendendo-se que a sociedade não 
pretende adquirir a quota caso não se pronuncie 
dentro do referido prazo. 

Seis) Caso a sociedade não exerça o direito 
de preferência que lhe assiste, o sócio que 
pretende transmitir a sua quota, no prazo de 
cinco dias após a recepção da comunicação da 
sociedade de que não pretende exercer o direito 
de preferência, ou findos os trinta dias sem que 
tenha dado qualquer resposta, deve notificar 
por escrito os sócios não transmitentes, para 
exercerem o seu direito de preferência, no prazo 
de vinte dias consecutivos a contar da data de 
recepção da comunicação. Na falta de resposta 
escrita, presume-se que os sócios não cedentes 
não exercem direito de preferência, podendo 
então o sócio cedente celebrar a venda.

Sete) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de 30 dias 
consecutivos a contar da data da última resposta, 
ou findos os prazos para exercício do direito de 
preferência, sob pena de caducidade.

Oito) A transmissão de quota sem observância 
do estipulado neste artigo é nula, não produzindo 
qualquer efeito perante a sociedade e perante os 
sócios não cedentes. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Exclusão ou exoneração de qualquer 

dos seus sócios;
c) Em caso de falência ou insolvência de 

qualquer sócio, ou dissolução do 
sócio sendo pessoa colectiva; 

d) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação de qualquer sócio.

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes 
casos:

a) Caso o sócio pratique actividade ou 
acto concorrente com o objecto 
social sem estar devidamente 
autorizado;

b) Se o sócio praticar qualquer acto que 
afecte ou seja susceptível de afectar 
a actividade ou o bom nome da 
sociedade;

c) Se o sócio obrigar a sociedade em 
actos ou contratos estranhos ao 
objecto social;

d) Se o sócio der a sua quota como garantia 
ou caução, sem o consentimento da 
sociedade;

e) Quando a quota for arrestada, 
penhorada, ou por qualquer outra 
forma for apreendida;

f)  Quando por decisão transitada em 
julgado, ou sócio for declarado 
falido ou insolvente. 

Três) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital social.

Quatro) Se a sociedade tiver direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquirí-
-la ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 
No primeiro caso, ficam suspensos todos os 
direitos e deveres inerentes à quota, enquanto 
ela permanecer na sociedade.

Cinco) A sociedade só pode deliberar 
amortizar uma quota quando, à data da 
deliberação, a sua situação líquida da sociedade 
não se tornar, por efeito da amortização, inferior 
à soma do capital social, e da reserva legal.

Seis) O preço de amortização consiste no 
pagamento ao sócio do valor da quota que 
resultar da avaliação realizada por auditor de 
contas sem relação com a sociedade, sendo o 
preço apurado pago em três prestações iguais 
que se vencem respectivamente, seis meses, um 
ano e dezoito meses após a fixação definitiva da 
contrapartida.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral) 

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada 
por qualquer administrador ou por sócios 
representando pelo menos dez por cento do 
capital social, mediante carta protocolada 
dirigida aos sócios com a antecedência mínima 
de  quinze dias. 

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
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prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proibe. 

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleiasgerais por outro 
sócio, administrador, ou mandatário que seja 
advogado, constituído por procuração outorgada 
com prazo determinado de, no máximo, 
doze meses e com indicação dos poderes 
conferidos. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia  
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a )  Nomeação e  exoneração dos 
administradores;

b) Amortização, aquisição e oneração de 
quotas, e prestação do consentimento 
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

administradores;
f) Contratação de empréstimos bancários e 

prestação de garantias com bens do 
activo imobilizado da sociedade;

g) Aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade, bem como aquisição, 
oneração, alienação de bens 
imóveis da sociedade ou ainda 
alienação e oneração de bens do 
activo imobilizado da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples (cinquenta 
e um por cento) dos votos presentes ou 
representados.

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
setenta e cinco por cento) do capital as 
deliberações sobre fusão, transformação e 
dissolução da sociedade.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais administradores 
a eleger pela assembleia geral, por mandatos de 
três anos, os quais são dispensados de caução,  
podem ou não ser sócios e podem ou não ser 
reeleitos. 

Dois)  Os administradores terão todos 
os poderes necessários à representação da 

sociedade, em juízo e fora dele, bem como todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias; aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças. 

Três)  Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos 
e delegar entre si os respectivos poderes 
para determinados negócios ou espécie de 
negócios. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de um dos administradores.

Cinco)  É vedado aos administradores 
obrigar a sociedade em fianças, abonações, 
letras de favor e outros actos e contratos 
estranhos ao objecto social.

Seis)  Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, ficam nomeados administradores 
os dois sócios Teresa Maria dos Reis Silva e Rui 
Filipe de Castro Ferreira Alves.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Do exercício, contas e resultados)

Um)  O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois)  A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Está conforme.
Maputo, dezassete de Outubro de dois mil   

e doze. — A Ajudante, Ilegível.

Gásaustral, Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia  quinze  de Novembro de dois mil e doze , 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100341077 uma 
sociedade denominada GásaustraL, Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

António Alberto Ramos dos Santos, 
casado com Alexandra Denise 
Santos Leão de Almeida, sob 
regime de comunhão de bens 
adquiridos, natural de Portugal, 
de nacionalidade portuguesa e 
residente na Cidade de Maputo, 
portador do Passaporte n.º J775060, 
de sete de Novembro de dois mil e 
oito, pelo Governo Civil de Lisboa, 

constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente 
contrato, em escrito particular, que 
se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação: Gásaustral, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Cidade de Maputo, Rua Dr. Almeida Ribeiro, 
número quarenta e cinco.

Dois) Mediante simples decisão do socio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observardas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto as 
seguintes áreas: Instalações e redes de gás 
canalizado, comercialização de gás engarrafado 
e a granel, comercialização de equipamentos de 
gás, instalações eléctricas, instalações de painéis 
solares, instalações de painéis foto voltaicos, 
instalações de equipamentos de ar condicionado, 
canalização de redes hidráulicas, esgotos e 
pluviais, sistemas de bombagem e assistência 
técnica para todas as áreas acima referidas. 
Comércio, importação e exportação a grosso e a 
retalho de equipamentos, acessórios e tubagens 
para as actividades descritas. Representações 
e prestação de serviços, formação de quadros 
técnicos, consultoria e assessoria.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social e outros 
administração da sede

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trinta mil meticais, 
correspondente à quota do único sócio António 
Alberto Ramos dos Santos e equivalente a cem 
por cento do capital social.
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Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO  QUINTO 

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO 

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio António Alberto Ramos dos Santos.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador, 
especialmente, designado para o efeito.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO  SÉTIMO 

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO 

(Apuramento e destribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal, enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique. 

Maputo, quinze de Novembro de dois mil                
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Bestpro, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de seis de Abril de dois mil e 
onze, exarada de folhas setenta e tres a folhas 
setenta e cinco, do livro de notas para escrituras 
diversas número setecentos e oitenta e seis 
traço D, do Terceiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante Fátima Juma Achá Baronet, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e  notaria, em exercício 
no referido cartório, foi constituída entre: Júlio 
Leite Mendes, Fernando Luis Sá Leite e David 
da silva Marques, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
termos constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto social

ARTIGO UM 

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Bestpro, Limitada

ARTIGO DOIS 

Sede e representações

A sociedade  tem  sede em Maputo, podendo 
por deliberação da assembleia geral, abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora do país quando 
for conveniente.

ARTIGO TRÊS 

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se para o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO QUATRO 

Objecto social

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Comercilialização e destribuição de 
diversos equipamentos e mobiliários 
hospitalares; 

b) Prestação de serviços;
c) Venda e assistência técnica de 

equipamento e mobiliários de 
ortopedia;

d)  Desenvolvimento de diversas 
actividades industriais;

e) Comissões e representação de marcas 
e patentes;

f) Produção, transformação de diversos 
produtos  agr ico las  e  agro- 
-pecúaria;

g) Comercío geral a grosso e a retalho; 
h) Importação e exportação; 
i) Prestação de serviços nas áreas de 

consignações, mediação, angariação 
de investimentos,  gestão de 
participações sociais, agenciamento, 

gestão de pessoal, recrutamento 
de  pessoa l ,  in te rmediação , 
representação e procurement.  

Dois) A sociedade, mediante deliberação 
da assembleia geral, poderá participar noutras 
sociedades existentes ou a constituir, bem 
como em consórcios ou em outros grupos 
de sociedades que resultem dessas mesmas 
participações ou associações.

Três) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividade distintas do seu objecto, 
bastando para o efeito obter as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO CINCO 

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos mil 
meticais, e correspondente à soma de três quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota com valor nominal de 
oitenta mil meticais, o equivalente 
a quarenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Júlio 
Leite Mendes; 

b) Uma quota com valor nominal de 
sessenta mil e quinhentos meticais, 
o equivalente a trinta por cento do 
capital social, pertecente ao sócio 
Fernando Luis Sá Leite;

c) Uma quota com valor nominal de 
sessenta mil e quinhentos meticais, 
o equivalente trinta por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
David da silva Marques.

ARTIGO  SEIS 

Aumento de capital social

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
incorporação de reservas ou qualquer outra 
modalidade de aumento de capital ou forma 
legalmente permitida.

Dois) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, o qual deve ser exercido nos 
termos gerais de direito.

ARTIGO SETE 

Quotas próprias

Um) A sociedade pode, mediante deliberação 
da assembleia geral, adquirir quotas próprias a 
título oneroso e, por mera  deliberação do 
conselho de administração, a título gratuito.

Dois) A sociedade só pode adquirir quotas 
próprias integralmente realizadas se sua situação 
liquida não se tornar, por efeito da aquisição 
inferior à soma do capital social, da reserva legal 
e das reservas estatutárias obrigatórias.
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Três) Enquanto pertencer à sociedade, as 
quotas próprias não conferem qualquer direito 
social, excepto o de participar em aumentos de 
capital social por incorporação de reservas.

ARTIGO OITO 

Transmissão de quotas

Um) É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia 
geral.

Três) os sócios gozam do direito de 
preferência na transmissão de quotas, a 
exercer na proporção das respectivas quotas e 
relativamente aos termos  e condições oferecidas 
por terceiros.

ARTIGO NOVE 

Prestação suplementares e suprimentos

Não serão exigidas quaisquer prestações 
suplementares aos sócios, podendo estes, no 
entanto, realizar quaisquer suprimentos de que 
a sociedade necessite, nos termos e condições a 
serem deliberados em assembleia  geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DEZ 

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente, uma vez por ano, para apreciação 
e aprovação do balanço e as contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO ONZE 

Competência da assembleia geral

Além das  matér ias  que lhe es tão, 
especialmente ,atribuídas por lei, ou por outras 
cláusulas deste estatuto, compete à assembleia 
geral:

a) A aprovação e modificação dos 
orçamentos anuais de tesouraria e 
de investimento, preparados pelo 
conselho de administração;

b) A prática de qualquer acto de 
disposição sobre bens e/ou direitos 
da sociedade, nomeadamente 
a sua compra, venda, aluguer, 
arrendamento ou cessão;

c) A celebração, modificação ou cessação 
de contratos ou qualquer negócio 

jurídico, incluindo a realização 
de empréstimos e a prestação de 
garantias, cujo valor exceda os dois 
milhões e quinhentos mil meticais 
ou, independentemente deste valor, 
quando o seu objecto extravase 
o âmbito da gestão corrente da 
sociedade, pela gerência;

d) Concessão de empréstimos a gerentes 
e/ou trabalhadores da sociedade;

e)  Aprovação do relatório anual de gestão 
e as contas do exercício;

i )  A p r o v a ç ã o  d a  a p l i c a ç ã o  d e 
resultados;

j) Aprovar a alteração dos estatutos da 
sociedade; 

m) Eleger e destituir os membros dos 
órgãos sociais;

n) Fixar a remuneração dos titulares dos 
órgãos sociais.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DOZE 

Composição

Um) A administração da sociedade é 
composta por dois ou mais administradores, 
conforme o que for deliberado em assembleia 
geral, podendo ser escolhidos de entre sócios 
ou pessoas entranhas à sociedade, bem como de 
entre singulares ou pessoas colectivas.

Dois) Os administradores são eleitos por 
um período de três anos, sendo permitida a sua 
reeleição, ficando desde já nomeados como 
administradores:

a) José Artur Campos Leite; 
b) Paulo Manuel Teixeira Tavares;
c) Alexandre Herculano Rodrigues da 

Silva.

 ARTIGO TREZE

Forma de obrigar

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura de 
dois dos Administradores, condição necessária 
e suficiente para a movimentação das contas 
bancárias, contratos de financiamento ou outros 
de carácter vinculativo.

Dois) Para valores superiores a dois milhões 
e quinhentos mil meticais, são necessárias as 
assinaturas dos três administradores.

ARTIGO CATORZE 

Atribuições

Um) O Conselho de administração para 
gerir os negócios da sociedade dispõe dos mais 
amplos poderes de gestão, limitados, somente, 
pela legislação em vigor e pelas disposições do 
presente pacto social, podendo:

a) Gerir os negócios da sociedade e 
efectuar todas as operações relativas 
ao objecto social;

b) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
propor e fazer seguir quaisquer 
acções, confessar, desistir, transigir 
ou comprometer-se em arbitragens 
voluntárias;

c) Adquirir, onerar, vender, tomar ou dar 
de arrendamento bens imóveis, nos 
termos da lei;

d) Adquirir, vender ou, por qualquer 
outra forma, alienar ou onerar 
bens móveis, imóveis e respectivos 
direitos, nos termos da lei;

e )  Cont ra i r  emprés t imos ,  obter 
financiamentos ou realizar quaisquer 
outras operações financeiras ou 
de crédito, junto de instituições 
bancárias ou financeiras, nacionais 
ou estrangeiras, nos termos da lei;

f) Celebrar contratos com colaboradores 
ou consultores técnicos;

g )  Cons t i tu i r  mandatár ios  para 
determinados actos;

h) Executar ou fazer cumprir os 
preceitos legais ou estatutários e as 
deliberações da assembleia geral.

Dois) Compete ao conselho de administração 
deliberar sobre: 

a) Transmissão ou constituição de 
ónus sobre bens imóveis da 
sociedade, ou sobre os direitos a 
eles correspondentes;

b) Celebração de contratos de empréstimo 
e a concessão de garantias deles 
resultantes, cujo montante seja 
inferior ao previsto nesta cláusula e 
a sua prática caia dentro dos poderes 
de gestão corrente da sociedade;

c) Celebração de contratos de prestação 
de serviços cujo montante anual 
seja superior a três milhões de 
meticais.

Três) Os membros do Conselho de 
administração poderão delegar os seus 
poderes, no todo ou em parte, permanente ou 
temporariamente, a um ou mais administradores, 
especificando a extensão do mandato e as 
respectivas atribuições.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO QUINZE 

Balanço e contas

Um) Os relatórios de gerências e das contas 
anuais incluido balanço e resultados fechar-se-
ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidas a apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.
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ARTIGO DEZASSEIS 

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos previsto na 
lei e por deliberação dos sócios, em assembleia 
geral, convocada para o efeito.

ARTIGO  DEZASSETE 

Liquidação

Um) A liquidação será judicial  ou 
extrajudicial, conforme for deliberado pelos 
accionistas, em assembleia  geral, convocada 
para o efeito.

Dois) A remuneração dos liquidatários será 
fixada por deliberação dos sócios em assembleia 
geral convocada para o efeito e constituirá 
encargo da liquidação.

Três) A assembleia geral pode deliberar 
que bens resultantes da liquidação sejam 
distribuídos em espécie pelos sócios, na 
proporção aproximada das quotas detidas.

ARTIGO  DEZOITO 

Lacunas

Em todos casos omissos regularão as 
disposições  do código comercial ,  as 
deliberações sociais tomadas em forma legal 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

ARTIGO  DEZANOVE 

Resolução de litígios

Um)  Qualquer litígio entre sócios, ou entre 
estes e a sociedade, em relação aos presentes 
estatutos, ou ao cumprimento de alguma das 
suas disposições, nomeadamente, qualquer 
alegada violação dos mesmos, será resolvido 
mediante acordo entre as partes. 

Dois) Caso as partes em litígio não consigam 
alcançar um acordo no prazo de sessenta dias 
a contar da data em que foi trocada a primeira 
correspondência entre as partes declarando a 
existência de um litígio e iniciando negociações 
para uma resolução amigável, esse litígio será, 
em última instância, submetido a arbitragem, 
nos termos  da Lei Arbitragem.

Três) A arbitragem terá lugar em Maputo, 
sendo o português a língua da instância 
arbitral.

Quatro) A decisão arbitral é definitiva e 
vincula os sócios e a sociedade, podendo ser 
executada por qualquer tribunal competente 
ou apresentada em tal tribunal a fim de ser 
judicialmente confirmada ou executada. 

Cinco)  Em caso de execução da decisão 
arbitral, ou da sua confirmação judicial, 
instaurada em tribunal competente, os accionistas 
renunciam a todos os direitos de oposição, na 
medida em que tal seja permitido pela legislação 
aplicável.

Está conforme.

Maputo, catorze de Junho de dois mil e doze. 
— A Ajudante, Ilegível.

J Mido Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de cinco de Outubro de dois mil 
e doze, lavrada a folhas cinquenta e seis a 
cinquenta e sete do livro de notas para escrituras 
diversas número oitocentos trinta e sete traço 
B, do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Arnaldo Jamal de Magalhães, 
licenciado em Direito, técnico superior dos 
registos e notariados N1 e notário do referido 
cartório, foi constituída uma sociedade  por 
quotas de responsabilidade, lda, que passará 
a reger-se pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação                                
de J Mido Construções, Limitada, é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e rege-se pelos presentes estatutos 
e pela legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A sociedade é de âmbito nacional, tem a 
sua sede na Avenida das Indústrias, Quarteirão 
129, Bloco 8, Bairro Tsalala no entrocamento 
com estrada Wit Bank, número quatro, rés -do-
- chão, podendo abrir delegações noutros locais 
do país  e fora dele, desde que seja devidamente 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
construção civil e obras públicas.

  Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

 Três) A sociedade poderá associar-se 
com terceiros, adquirindo quotas, acções 
ou partes sociais ou constituindo empresas 
mediante deliberação dos sócios e cumpridas 
as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente a soma de duas 
quotas desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de cento 
e vinte mil meticais, correspondente 
a oitenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio, Crimildo 
Jossias Manjate;

b) Uma quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente a sócia, Ana Albino.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determinar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é 
livre.

Dois) a cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, do outro 
sócio.

Três) o sócio que pretende alienar a sua quota 
a estranhos, prevenirá á sociedade com uma 
antecedência de noventa dias por carta registada, 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições da cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) a assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e outros assuntos para que tenha sido 
convocada e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer lugar a designar, mas sempre na cidade 
de Maputo.

ARTIGO  OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração e gerência da 
sociedade será exercida pelo sócio Crimildo 
Jossias Manjate, que fica desde já nomeado 
sócio gerente, com dispensa de caução, a 
quem se reconhecem plenos poderes de gestão 
e representação social em juízo e fora dela e o 
direito a remuneração apenas para o gerente que 
estiver em funções.

Dois) A sociedade fica obrigada, dentro dos 
limites legais, pela assinatura do sócio gerente, 
sendo vedada ao gerente, obrigar a sociedade em 
actos ou contratos estranhos ao objecto social, 
excepto se tal for autorizado pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegra-lá.
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ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, trinta de Outubro de dois mil                       
e doze. — A Ajudante, Ilegível. 

CTD Investiments, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de treze de Novembro de dois 
mil e doze, lavrada a folhas noventa e oito a 
noventa e nove, do livro de notas para escrituras 
diversas número oitocentos trinta e nove traço 
B do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Arnaldo Jamal de Magalhães, 
licenciado em Direito, técnico superior dos 
registos e notariados N1 e notário do referido 
cartório, foi constituída uma sociedade  por 
quotas de responsabilidade, Limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação 
CTD Investiments, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Zedequias Manganhela, número  quinhentos e 
vinte, cidade de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
poderão ser abertas sucursais, filiais, delegações 
ou outras formas de representações quer no 
estrangeiro quer no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objeto o 
fornecimento e prestação de serviços de 
transportes, de qualquer porte e tipo, nacionais 
e internacionais; a construção civil e obras 
públicas, imobilária, construções metálicas, 
compra e venda de materiais de construção e 
outros afins; prestação de serviços de consultoria 
e elaboração de projetos em qualquer área; 
o fornecimento e prestação de serviços de 
hotelaria, sob qualquer forma; importação e 
exportação.

Dois) O objecto social compreende ainda 
todas as outras atividades de natureza acessória 
ou complementar às atividades principais 
referidas no número anterior. 

Três) Por deliberação da assembleia geral a 
sociedade poderá dedicar-se a outras atividades 
industriais ou comerciais nos termos lei ou ainda 
associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
sociedades.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado, é de vinte mil meticais 
correspondente ao somatório de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Marco Vicente Conde Pire, dez mil 
meticais equivalente a cinquenta 
por cento, do capital social;

b) Iryna Sinelnykova, dez mil meticais 
equivalente a cinquenta por cento, 
do capital social.

Dois) O capital poderá ser aumentado 
por contribuições dos sócios, em dinheiro 
ou em outros bens, de acordo com os novos 
investimentos feitos por cada um dos sócios ou 
por incorporação de reserva, desde que tal seja 
deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Poderão ser exercidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decide.

Dois) Os sócios poderão efetuar á sociedade 
os suprimentos de que ela carece nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A cessão e divisão de quotas entre 
sócios e a favor de terceiros carecem de 
prévio consentimento da sociedade á qual 
fica reservado o direito de preferência na sua 
aquisição.

Dois) No caso de a sociedade não exercer 
o seu direito de preferência, este passará a 
pertencer a cada um dos sócios.

Três) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 
através do recurso a consultores independentes, 
sendo o seu valor assim determinado final e 
vinculativo para a sociedade e para os sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade, mediante deliberação 
da assembleia geral, fica reservado o direito 
de amortizar as quotas dos sócios no prazo de 
noventa dias a contar da data da unificação ou 
do conhecimento dos seguintes factos:

a) Acordo com o respetivo titular;

b) Insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrastada, arrolada, 

penhorada ou por forma a deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de divórcio, separação judicial 
de bens ou pessoas;

e) Falecimento ou extinção do seu titular, 
se os sucessores pretenderem alienar 
a quota a terceiros;

f) No caso de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, á data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida de amortização, a sua situação 
líquida não deixar inferior a soma do capital 
social.

Três) O preço da amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e d) do precedente 
número, será fixado por uma firma de auditoria, 
a qual elabora um balanço especial para o efeito, 
sendo o preço pago em seis prestações mensais, 
iguais e consecutivos, vencendo-se a primeira, 
trinta dias depois da data da deliberação.

ARTIGO OITAVO

Convocação e reuniões da assembleia geral
Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 

ordinariamente uma vez por ano para a 
apreciação, aprovação ou modificação do balanco 
e contas do exercício e extraordinariamente 
sempre que for necessário:

a) A apreciação, aprovação, correção ou 
rejeição do balanço e das contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a apreciação dos 
resultados;

c) Designação dos gerentes e determinação 
da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre 
assuntos da atividade da sociedade que 
ultrapassam a competência dos gerentes.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos 
principais ativos da sociedade.

Quatro) A Assembleia Geral será convocada 
pelo gerente por meio de telefax, telegrama ou 
carta registrada com aviso de receção, dirigidas 
aos sócios, com uma antecedência mínima de 
quinze dias salvo nos casos em que a lei exigir 
outras formalidades.

Cinco) Os sócios poder-se-ão fazer 
representar nas assembleias gerais pela pessoa 
física que para o efeito designarem, mediante 
simples carta para esse fim dirigida a quem 
presidir a assembleia geral.

ARTIGO NONO

Gerência e representação da sociedade

Um) Compete aos gerentes exercer os mais 
amplos poderes, representando a sociedade 
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em juízo e fora dela, activa e passivamente, e 
praticando todos os atos tendentes a realização 
do objeto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) Os gerentes poderão constituir 
mandatários e delegar neles, em todo ou em 
partes os seus poderes.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um ou mais gerentes ou pelas 
assinaturas de mandatários, nos termos que 
forem definidos em assembleia geral.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em atos ou documentos que 
não digam respeito as operações sociais 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações.

Cinco) Até a primeira assembleia geral da 
sociedade, esta será gerida pelos sócios Marco 
Vicente Conde Pires e  Iryna Sinelnykova os 
quais poderão constituir mandatários nos termos 
deste artigo.

ARTIGO DÉCIMO

Representação e deliberação

Um) Por cada dois mil meticais do capital 
corresponde a um voto.

Dois) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocatória, todos os sócios estejam presentes 
ou representados.

Três) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria simples 
cinquenta e um por cento dos votos presentes 
ou representados. 

Quatro)  São tomadas  por  maior ia 
qualificadas setenta e cinco por cento do capital 
as deliberações sobre alteração ao contrato da 
sociedade fusão, transformação e dissolução 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração da sociedade

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais gerentes a eleger pela assembleia geral, por 
mandatos de três anos, os quais são dispensados 
de caução, podendo ou não ser sócios e podem 
ser reeleitos.

Dois) Os sócios terão todos os poderes 
necessários a administração dos negócios da 
sociedade podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal, comprar, 
vender e tomar de aluguer o arrendamento de 
bens móveis e imóveis, incluindo naqueles, os 
veículos automóveis. A pena de repreensão 
registada é aplicável a pequenas infrações num 
quadro de reincidência.

Três) Os gerentes poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
atos e delegar entre si os respetivos poderes 
para determinados negócios ou espécie de 
negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
atos e contratos é necessário a assinatura ou 
intervenção de dois gerentes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exercício, contas e resultados

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e outras reservas que a assembleia geral 
deliberar, constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolver-se-á nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Disposições finais

Um) Para além dos presentes estatutos, e 
em todo o omisso, a sociedade regular-se-á 
pelas disposições da lei das sociedades por 
quotas vigente e disposições subsidiariamente 
aplicáveis.

Dois) A invalidade, total ou parcial, de 
qualquer cláusula dos presentes estatutos 
não determina a invalidade da totalidade dos 
estatutos. A cláusula inválida será substituída 
por uma que representa a vontade das partes.

Três) Para resolução de quaisquer questões 
relacionadas com a interpretação das presentes 
cláusula estatuarias e competente, com expressa 
renúncia a qualquer outro, o foro da cidade de 
Maputo.

Está conforme.

Maputo, catorze de Novembro de dois mil      
e doze. — A Ajudante, Ilegível. 

 Fluxodesign, Limitatda

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de cinco de Janeiro de 
dois e doze, lavrada de folhas quarenta e duas 
a folhas quarenta e cinco, do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e vinte 
sete traço A, deste Quarto Cartório Notarial 
de Maputo, perante, Carla Roda de Benjamim 
Guilaze, licenciada em Direito, técnica superior 
de registo e notariado, N1 e notária em exercício 
neste cartório, procederam se na sociedade em 
epígrafe, cessão de quotas, entrada de novos 
sócios e alteração parcial do pacto social 
na sociedade, em que o sócio Edson Abel 
Jeremias Tchamo cede a sua quota a favor da 
sociedade Fluxograma, S.G.PS., S.A, pelo seu 
valor nominal e com todos os correspondentes 
direitos e obrigações a ela inerentes; O sócio 
Custódio Vique Jossia Júnior divide a sua quota 

em três novas quotas sendo uma de nove mil e 
seiscentos meticais, e outras duas iguais no valor 
de duzentos meticais cada uma;

As quais cede, respectivamente, pelo 
proporcional e correspondente valor nominal a 
favor da sociedade Fluxograma S.G.P.S., S.A e 
as. senhoras Marta Sofia de Almeida Fernandes 
Correia e Maria da Conceição de Almeida 
Fernandes Correia Meneses;

Que os sócios Edson Abel Jeremias Tchamo 
e Custódio Vique Jossia Júnior apartam-se da 
sociedade e nada tem haver com dela.

Os sócios cedentes são exonerados do cargo 
de gerentes da sociedade;

São conferidos os mais amplos poderes 
às sócias, que são desde já nomeadas 
administradores, Marta Sofia de Almeida 
Fernandes Correia e Maria da Conçeição 
de Almeida Fernandes Correia Meneses, 
para obrigar a sociedade, isoladamente, em 
todos quaisquer actos e contratos, podendo 
nomear gerentes e/ou procuradores nos termos 
estatutários.

Que em consequência da cessão de quotas 
entrada de novos sócios e alteração do pacto 
social na sociedade alteram-se os artigos quarto 
e sétimo do pacto social, que passam a ter as 
seguintes novas redações:

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
vinte mil meticais, correspondente à soma 
de três quotas assim distribuídos:

a) Fluxograma S:G:P:S:,  S.A 
titular de uma quota no valor 
de dezanove mil e seiscentos 
meticais, correspondentes a 
noventa e oito por cento do 
capital Social;

b) Marta Sofia de Almeida Fernandes 
Correia, titular de uma quota 
no valor de duzentos meticais 
correspondentes a um por cento 
do capital social.

c) Maria da Conceição de Almeida 
Fernandes Correia Meneses, 
t i tular  de uma quota  no 
valor de duzentos meticais 
correspondente a um por cento 
do capital social.

..........................................................

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Um) A sociedade será administrado 
pelas sócias Marta Sofia De Almeida 
Fernandes Meneses e Maria da Conceição 
de Almeida Fernandes Correia, bastando a 
assinatura isolada de qualquer delas para 
obrigar a sociedade.

Dois) Compete às administradoras 
exercer os mais amplos poderes, 
representando a sociedade em juízo 
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e fora dele, activa ou passivamente, 
nomeadamente celebrar contratos com 
quaisquer entidades públicas e/ou 
privadas, contrair financiamentos, aceitar, 
sacar e endossar letras, movimentar contas 
bancárias, celebrar contratos de qualquer 
natureza, e praticar todos os demais actos 
tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou os estatutos não reservem à 
assembleia geral.

Três) Mesma redacção;
Quatro) Mesma redacção;
Cinco) Mesma redacção.
Seis) Os poderes dos administradores 

são delegáveis nos termos da lei.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Está conforme.

Maputo, um de Novembro de dois mil                          
e doze. — O Ajudante, Ilegível. 

Iberestradas Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100340542, 
uma sociedade denominada Iberestradas 
Moçambique, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro: Ernesto dos Reis Pereira, casado, 
natural de ourem, residente em Maputo, no Bairro 
Belo Horizonte, número duzentos sessenta e 
seis, portador do Bilhete de Identificação                   
n.° J440044, emitido no dia treze de Dezembro  
de dois mil e sete, em Portugal;

Segundo: Rui Manuel dos Santos Pereira, 
solteiro, natural de Leiria, residente no Bairro 
Belo Horizonte, número duzentos sessenta 
e seis, portador do Bilhete de Identificação                    
n.° M135075, emitido no dia oito de Maio  de 
dois mil e doze, em Portugal.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem, entre si, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
clausulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Iberestradas Moçambique, Limitada, e tem a 
sua sede na Cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, mediante decisão 
tomada pela assembleia geral, abrir agências, 
delegações, sucursais ou outras formas de 
representação em qualquer ponto do território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Construção civil;
b )  E x p l o r a ç ã o  d e  c o m p l e x o s 

habitacionais;
c) Aluguer de imóveis, aluguer de 

equipamentos e viaturas;
d) Trabalhos de consultoria.

Dois) ) A sociedade poderá exercer outro 
tipo de actividades conexas ou complementares 
ao seu objecto principal desde que para o efeito 
obtenha as devidas autorizações pelas entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, realizado em dinheiro  
e em espécie, é de  um milhão de meticais  e 
corresponde à soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Setenta por cento do capital equivalente 
a  setecentos mil meticais, detidos 
pelo sócio Ernesto dos Reis 
Pereira;

b) Trinta por cento do capital, equivalente 
a trezentos mil meticais, detidos 
pelo sócio Rui Manuel dos Santos 
Pereira.

Dois) O capital será aumentado por 
contribuição dos sócios nas proporções  das 
quotas, ou por incorporação de reservas, desde 
que tal seja deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Os sócios poderão prestar suprimentos ao 
capital social nas proporções das sus quotas 
sendo para tal obrigatória a autorização da 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
do consentimento da sociedade, dado em 
assembleia geral, à qual fica reservado o direito 
da preferência na sua aquisição.

Três) No caso de a sociedade não exercer 
o seu direito de preferência, este passará a 
pertencer a cada um dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade pode proceder amortização de 
quotas, nos casos de falência de um sócio ou 
da sua quota ter sido arrestada, penhorada ou 
onerada.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano e nos primeiros 
quatro meses após o fim do exercício anterior, 
para:

a) Apreciação, aprovação, ou rejeição do 
balanço e das contas do exercício;

b) Decisão sobre a aplicação de 
resultados;

c) Designação dos gerentes e determinação 
da sua remuneração;

d) Apresentação, aprovação ou rejeição 
do plano e orçamento para o ano 
seguinte.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre 
os assuntos da actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência da gerência.

Três) As deliberações que importem decidir 
sobre aspectos estratégicos da sociedade 
nomeadamente alienação, oneração, transmissão 
de bens da sociedade, bem como alteração do 
objecto, aumento do capital, cessão de quotas 
e participação em outras sociedades, so válidas 
quando nelas tomem parte pelo menos cinquenta 
e dois por cento da totalidade dos sócios.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
por qualquer dos sócios gerentes, por meio 
fax, carta ou e-mail, dirigido aos sócios, com 
antecedência mínima de quinze dias, salvo nos 
casos em que a lei exigir outras formalidades.

ARTIGO NONO

Administração

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um conselho de gerência composto 
por dois sócios, que ficam desde já indicados 
os subscritores desde contrato com dispensa 
de caução.

Dois) Competente ao conselho de gerência a 
representação da sociedade em todos os actos, 
activa e possivamente, em juízo e fora dele, tanto 
na ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização 
do objecto social, nomeadamente, quanto ao 
exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

Três) Para obrigar a sociedade e necessária 
a assinatura de um dos membros do conselho 
de gerência que poderão delegar parcial 
ou totalmete os seus poderes a um ou mais 
mandatários.
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ARTIGO DÉCIMO

Balanço e distribuição de resultados

Um) O exercício social coincide com os 
anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos  
apreciação da assembleia geral.

Três)  Deduzidos os gastos gerais , 
amortizações e encargos, dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão retirados 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos:

a) De reserva legal, enquanto este não 
estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo;

b) Outras reservas necessárias para 
garantir o equilíbrio económico-
financeiro da sociedade.

Quatro) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei. Se for acordo, será liquidada 
como os sócios deliberarem.

Dois) Em caso de morte, dissolução ou 
interdição de um sócio, a sociedade continuará 
com os seus herdeiros ou representantes destes, 
os quais indicarão dentro de sessenta dias, um 
que a todos represente na sociedade.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação aplicável e em vigor na República de 
Mocambique.

Está conforme.

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Arco & Via Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e quatro de Outubro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100338173, 
uma sociedade denominada Arco & Via 
Moçambique, Limitada entre:
Hélio Mahanjane, divorciado, de nacionalidade 

moçambicana, natural de Maputo onde 
reside, portador do Bilhete de Identidade 
n.° 110100415970C, emitido a seis de 
Setembro de dois mil e dez pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo;

Martinho Augusto Pestana Coelho, de 
nacionalidade portuguesa, casado sob 
regime de comunhão de bens adquiridos 
com Maria José Santos, natural de Portugal, 

onde reside e acidentalmente nesta 
cidade de Maputo portador do Passaporte                                                   
n.° AM 923061, emitido a trinta de Março 
de dois mil e doze.
É constituída uma sociedade por quotas 

de responsabilidade limitada, que todos 
estabelecem e mutuamente aceitam, a qual se 
rege pelas condições e termos plasmados nos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Nos termos da lei vigente na República de 
Moçambique, no presente contrato de sociedade 
e nos demais preceitos legais aplicáveis, é 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação de Arco & Via Moçambique, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede social na Avenida 
Vinte e Quatro de Julho, dois mil noventa e seis, 
sexto andar,  Cidade de Maputo, podendo, por 
deliberação do conselho de gerência, transferi-
la para outra cidade, bem como abrir sucursais, 
filiais, agências ou quaisquer outras formas 
de representação, bem como escritórios e 
estabelecimentos permanentes, onde e quando 
os sócios acharem necessário.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e regime)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua existência 
considerada a partir da data da assinatura do 
presente estatuto sociedade, devendo em tudo 
reger-se exclusivamente pelos dispositivos da 
lei moçambicana.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de comércio a grosso e a retalho 
de produtos alimentares, incluindo todo tipo 
de bebidas, géneros frescos, produtos lácteos e 
seus derrivados.

Dois) A sociedade têm ainda por objecto a 
prestação de quaisquer serviços conexos com o 
seu objecto principal.

Três) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, subsidiarias ou 
complementares/conexas do seu objecto social 
ou outras legalmente permitidas, desde que 
obtidas as necessárias autorizações e participar 
no capital de outras sociedades ou com elas 
associar-se, sob qualquer forma legalmente 
admissível.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte  mil meticais 
e corresponde à soma de duas quotas diferentes, 
assim distribuídas pelos respectivos sócios:

a) Uma quota de oito mil meticais, 
equivalente a quarenta porcento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Hélio Mahanjane;

b) Outra quota de doze mil meticais, 
equivalente a sessenta porcento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Martinho Augusto Pestana 
Coelho.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante deliberação 
unânime dos sócios fundadores nos termos do 
quanto previsto na lei das sociedades por quotas 
e demais legislação aplicável.

Dois) Os sócios fundadores gozam de 
direito de preferência no aumento do capital da 
sociedade, na proporção das suas quotas, salvo 
se o conselho de gerência deliberar diversamente 
em caso de venda de novas acções.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos, prestações suplementares             
e direito dos sócios)

Um) Depende da deliberação dos sócios a 
celebração de contratos de suprimentos.

Dois) Aos sócios poderão ser concedidas 
prestações suplementares de capital até ao 
montante global das suas quotas, nas condições 
que forem fixadas pelo conselho de gerência, sob 
forma de concessão de crédito ou empréstimo 
a sociedade, a qual deverá posteriormente 
reembolsar o sócio que o disponibilizar.

Três) Assiste a qualquer dos sócios 
fundadores, o direito de consultar os saldos e 
extractos das contas bancárias da sociedade, 
bem como os seus balancetes mensais.

ARTIGO OITAVO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, ou de qualquer destes a favor 
da própria sociedade.

Dois) A sociedade tem o direito de haver 
para si as quotas que os sócios proponham 
ceder a estranhos. Quando a sociedade não 
pretenda fazer valer tal direito de preferência, 
tem-no os sócios na proporção das quotas que 
já possuem.

Três) A sociedade convocarão o conselho 
de gerência para deliberar sobre se a sociedade 
deverá ou não exercer o seu direito de preferência, 
no caso em que o potencial adquirente seja um 
estranho a sociedade.
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Quatro) Os sócios que pretendam exercer o 
seu direito de preferência, verificando-se que 
a sociedade não pretende exercê-lo, deverão 
manifestar sua intenção em sessão do conselho 
de gerência.

Cinco) Se decorridos trinta dias contados da 
data do conhecimento da comunicação escrita a 
que se refere o número três, sem que o conselho 
de gerência tenha comunicado também por 
escrito, que a sociedade ou os sócios exercerão 
o direito de preferência, pode aquele cedê-lo ao 
potencial adquirente que tiver indicado.

Seis) É nula qualquer divisão, cessão ou 
alienação de quotas, desde que feita sem 
observância do previsto no presente contrato 
de sociedade.

Único. Só no caso de algum sócio pretender 
ceder a sua quota, ou oferecê-la a sociedade e 
esta não quiser adquiri-la, é que a mesma será 
cedida a estranhos.

Não há caducidade de posição de sócio, 
originada pela morte ou impedimento de 
um deles, porque os seus direitos serão 
assumidos pelos seus legítimos herdeiros, que 
dentre si designarão quem os representará na 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota quando esta seja objecto de penhor, 
arresto, penhora, arrolamento, apreensão em 
processo judicial ou administrativo, ou seja 
dada a caução de obrigações assumidas pelos 
seus titulares sem que a prestação de tal garantia 
tenha sido autorizada pela sociedade, quando 
o sócio respectivo fizer ou praticar acções 
lesivas ao bom nome e relativamente a imagem 
da sociedade e dos restantes sócios; e ainda 
quando, ocorrendo o divórcio, a quota lhe não 
fique a pertencer por inteiro na sequência da 
partilha dos bens.

Dois) A quota considerar-se-á amortizada 
pela outorga da respectiva prestação, e o preço 
da amortização será o valor do último balanço 
aprovado.

Três) A amortização devem ser decididas 
no prazo máximo de noventa dias, contados 
a partir da data em que a sociedade tiver tido 
conhecimento do facto que lhe tiver dado 
causa.

Quatro) O pagamento do preço da 
amortização serão feitos na sede social, em 
prestações anuais, que por acordo poderá 
ser dividida em duodécimos, vencendo-se a 
primeira no dia imediato ao da celebração da 
escritura pública.

Cinco) Ao preço da amortização devera 
acrescer, nos mesmos prazos e condições de 
pagamento, a importância relativa aos créditos 
ou suprimentos que o sócio tenha eventualmente 
a haver da sociedade, segundo os elementos 
constantes dos livros de escrituração, assim 
como deverão abater-se na importância que 
o sócio por ventura lhe dever, sem prejuízo, 
contudo, dos dispositivos legais que sejam 
aplicáveis ao caso.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação do relatório de contas da gerência 
no exercício findo e do orçamento para o ano 
seguinte.

Dois)  A assembleia  gera l  reuni rá 
extraordinariamente sempre que para tal seja 
convocada pelo conselho de gerência ou 
justificadamente por um dos sócios.

Três) A assembleia geral serão convocadas 
com antecedência mínima de quinze dias, quer 
verbalmente, quer pela forma escrita.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade será exercida 
por um dos membros da sociedade, designados 
pela assembleia ordinária, sendo que ira assumir 
o cargo de sócio gerente, tendo estes poderes 
limitados, estes representarão a sociedade nas 
suas relações com terceiros, tanto activa como 
passivamente.

Os outros sócios desempenharam a função 
de administradores da sociedade, onde todas as 
decisões serão tomadas por todos membros.

Dois) O conselho de gerência reunir-
se-á sempre que necessário no interesse da 
sociedade, sendo a respectiva reunião convocada 
pelo gerente ou a pedido de qualquer um dos 
membros que compõem a sociedade.

Três) A convocação para as reuniões, será 
feita por convocação por escrito sem qualquer 
formalidade, mas deverá ser acompanhada 
da anunciação prévia da respectiva ordem de 
trabalhos, assim como de todos os documentos 
necessários a tomada de deliberação, quando 
seja esse o caso.

Quatro) No caso de ausência ou incapacidade 
temporária de um dos membros directivos, 
nomeados, o conselho de gerência poderá 
mandatar outro em sua substituição.

Cinco) Para obrigar validamente a sociedade, 
serão necessárias duas assinaturas dos membros 
que compõe a sociedade.

Seis) A determinação de funções assim como 
a definição das competências do gerente e dos s 
sócios, serão estabelecidas por deliberação da 
assembleia geral.

Sete) Fica expressamente vedado aos 
membros do conselho de gerência, obrigar a 
sociedade de qualquer acto ou contrato estranho 
aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Funcionamento e responsabilidade                    
da gerência)

Um) Para que o conselho de gerência 
delibere com validade, devem fazer-se presentes 
ou devidamente representados, todos os 
membros que compõem a sociedade.

Dois) As deliberações do conselho de 
gerência serão tomados por maioria simples 
dos votos dos membros presentes, tendo os 
membros que compõe a sociedade, voto de 
qualidade.

Três) O gerente responde a sociedade pelos 
danos que a esta causar, por omissão ou actos 
praticados em atropelo aos seus deveres, salvo 
se provar que agiu sem intenções de prejudicar 
a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Definição e encerramento                                            
do ano de exercício e distribuição                       

de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se em trinta e um de Dezembro 
de cada ano, o balanço para apuramento de 
resultados.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios numa proporção igual, depois de 
deduzida a percentagem destinada ao fundo 
de reserva legal, devendo a assembleia geral 
deliberar também no tocante a constituição de 
outro ou outros fundos de reserva.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Transformação da sociedade)

Os sócios poderão decidir  sobre a 
transformação da sociedade numa outra 
espécie diferente, admitida por lei, através da 
deliberação dos mesmos em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e extinção da sociedade)

Um) A sociedade extingue-se pela forma 
e conforme o preceituado na lei, através da 
deliberação dos sócios em assembleia.

Dois) Em caso da dissolução da sociedade, 
todos os sócios serão liquidatários do seu 
património, quer do activo como também do 
passivo.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Resolução de litígios)

Quaisquer litígios que possam surgir durante 
a vigência da sociedade ou durante a vigência 
da sua liquidação, preferirão os sócios uma 
negociação amigável em primeiro lugar. Em 
caso de não obtenção de um consenso, serão 
submetidas as matérias controvertidas a 
jurisdição do Tribunal da sede social.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo o que seja omisso no presente 
contrato da sociedade, aplicar-se-á a lei da 
sociedade por quotas, a lei geral, demais 
dispositivos do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, é bastante 
a assinatura conjunta dos referidos sócios.

Está conforme.

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.
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DDS Cimentos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100340690, 
uma sociedade denominada DDS Cimentos, 
Limitada.

Primeiro: DDS Comercial, Limitada, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, constituída e registada na Conservatória 
do Registo das Entidades Legais, no dia um de 
Setembro de dois mil e onze, sob o n.° 100242826, 
representada neste acto por Dionísio Carlos 
Coana, de nacionalidade moçambicana, solteiro, 
de trinta e três anos de idade, natural de Maputo, 
e residente no quarteirão catorze, casa número 
mil seiscentos sessenta e cinco, Bunhiça, Cidade 
da Matola, portador do Bilhete de  Identidade 
n.° 11010391894B, emitido pelo arquivo de 
identificação de Maputo, aos dezoito de Agosto 
de dois mil e onze;

Segundo: Job Tembe Bila, de nacionalidade 
moçambicana, divorciado, de cinquenta e dois 
anos de idade, natural de Maputo, e residente na 
Rua da Salamanga, número quatrocentos vinte 
e quatro, Bairro da Liberdade, Matola, portador 
do Bilhete de  Identidade n.° 110103999780C, 
emitido pelo arquivo de identificação de 
Maputo, aos vinte e sete de Agosto de dois 
mil e dez;

Terceiro: Violeta Azarias Nhate, de 
nacionalidade moçambicana, de trinta e 
quatro anos de idade, solteira, natural de 
Maputo, residente no Bairro Maxaquene 
B, Cidade de Maputo, portadora do Bilhete 
de  Identidade n.° 110101594509Q, emitido 
pelo arquivo de identificação de Maputo, aos 
vinte e oito de Outubro de dois mil e onze, 
constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Com a denominação DDS Cimentos, 
Limitada, é constituída para durar por tempo 
indeterminado, reportando a sua existência para 
todos os efeitos legais a data da assinatura do 
presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida Mao Tse Tung, número mil duzentos 
setenta e dois, rés- do -chão, Cidade de Maputo, 
em Moçambique, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, criar ou extinguir, no país ou 
no estrangeiro delegações ou qualquer outra 
forma de representação social, sempre que 
justifique a sua existência.

Dois) Fica desde já o conselho de gerência 
autorizado a transferir a sede social para 
qualquer outro local no mesmo município 
sem necessidade de deliberação da assembleia 
geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente contituidas.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Exploração mineira;
b) Produção e comercialização de 

cimento;
c) Fabrico e comercialização de material 

de construção;
d) Construção civil;
e) Imobiliária;
f) Importação e exportação.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá exercer qualquer outra 
actividade de qualquer ramo para a qual deverá 
ser requerida a devida autorização.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social é de vinte mil 
meticais, integralmente subscrito e realizado 
em bens e dinheiro, direitos e outros valores, 
correspondendo à soma de oito quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma quota de setenta por cento no 
valor de catorze mil meticais, 
pe r t encen te  ao  sóc io  DDS 
Comercial, Limitada; 

b) Uma quota de vinte por cento no valor 
de quatro mil meticais, pertencente 
a sócio  Job Tembe Bila;

c) Uma quota de dez por cento no valor 
de dois mil meticais, pertencente a 
sócia Violeta Azarias Nhate.

Dois) Qualquer sócio que não pague o capital 
por si subscrito ou quaisquer subsequentes 
contribuições de capital, nos termos deste artigo, 
não poderá exercer os seus direitos sociais e será 
responsável por quaisquer danos ou prejuízos 
sofridos pela sociedade como resultado do não 
pagamento da sua contribuição de capital.

Três) O capital social será aumentado por 
deliberação da assembleia geral que determinará 
os termos e condições em que se efectuará o 
aumento, mediante entradas em numerário, 
formação de suprimentos à caixa pelos sócios 
ou capitalização.

Quatro) A quota de capital pertencente à 
parte moçambicana, em nehuma circunstância 
deve estar  abaixo dos vinte e cinco por cento.

ARTIGO QUINTO

(Cessão)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios, mas para terceiros 
depende sempre da aprovação da assembleia 
geral, gozando os sócios de direito de preferência 
na sua aquisição, na proporção das respectivas 
quotas.

Dois) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor, a cessão ou alienação de toda ou parte 
de quotas, deverá ser feita por consenso.

Três) Deverá ser ainda por consenso, 
o aumento ou redução do capital social, a 
alteração dos estatutos e a fusão ou dissolução 
da sociedade. 

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência)

Um) A administração da sociedade, bem 
como a sua gerência, será exercida pelos sócios 
ou seus representantes.

Dois) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante:

a) Pelas duas assinaturas dos sócios;
b) Pela assinatura do procurador 

especificamente constituido nos 
termos do respectivo mandato.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) Sem prejuízo das formalidades 
imperativas exigidas por lei, as assembleias 
gerais serão convocadas por carta registada 
com aviso de recepção expedida aos sócios com 
quinze dias de antecedência.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem, também por escrito, em que dessa 
forma se delibere, ainda que as deliberações 
sejam tomadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

ARTIGO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir -se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado ou 
sempre que seja necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.
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ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos deter-
minados pela lei e por resolução unânime dos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados por lei, 
e demais egislação em vigor e aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Dream Office, Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia quatro de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100340755, 
uma sociedade denominada Dream Office, 
Limitada, entre: 
Francisco Mário Faife  Matimbe, solteiro maior, 

natural da Matola, Portador do Bilhete de 
Identidade n.º   110224257T, emitido em 
Maputo, aos quinze de Maio de dois mil e 
nove, que outorga por si e em representação 
da sua filha menor Shesley Chantel Faife 
Matimbe, natural de Maputo.

Que pelo presente contrato, constitui entre si 
uma sociedade que irá  refere-se pelos estatutos 
em anexo: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

Dream Office, Limitada,  adiante designada 
simplesmente por sociedade, é uma sociedade 
por quotas, de responsabilidade limitada, 
criada por tempo indeterminado e que se pelos 
presentes estatutos e demais preceitos legais 
aplicáveis. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida  
da Zâmbia, número cento noventa, quinto andar,                                             
na Cidade de Maputo, podendo abrir e encerrar 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social onde e 
quando a gerência o julgar conveniente. 

Dois) Mediante simples deliberação, a 
gerência pode transferir a sede para qualquer 
outro local do território nacional. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a) Venda  e montagem de mobiliário de 
escritório;

b) Venda e montagem de material 
informático;  

c) Assistência técnica em informática.

Dois) A  sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas e aprovadas pela 
assembleia geral.

Três) A sociedade poderá ainda exercer 
qualquer outra actividade distinta do seu objecto 
principal desde que para o efeito obtenha as 
necessidades licenças. 

Quatro) A sociedade poderá adquirir, gerir 
e alienar participações em outras sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que estas tenha 
por objecto uma actividade diversa da sua. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente realizado em 
dinheiro é de vinte mil meticais   dividido em 
duas quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota de dezanove mil meticais,  
correspondente a noventa e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Francisco 
Mário Faife Matimbe;

b)  Uma quota de  mil  meticais, 
correspondente a   cinco por cento  
do capital social, pertencente 
ao sócio, Shesley Chantel Faife 
Matimbe.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder a 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
da respectiva gerência. 

ARTIGO  SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e a cessão de quotas,  
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas , carecem de 
autorização previa da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral, com 
parecer prévio favorável da gerência.

Dois) O sócio que pretender alienar a 
sua quota informara a sociedade, com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais. 

Três) Gozam do direito de preferência , na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
o outro sócio, por esta ordem. 

Quatro)  É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado no número antecedente. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de recusa de consentimento a 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social. 

Dois)  Caso a sociedade recuse o consenti-
mento a cessão , poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota. 

Três) A sociedade só pode  amortizar as 
quotas se, a data da deliberação e depois de 
satisfazer a contrapartida da amortização a sua 
situação liquida não ficar inferior a soma do 
capital e das reservas, salvo se simultaneamente 
deliberar a redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização  será 
apurado com base no último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas  
que não se destinem a cobrir  prejuízos, 
reduzidos ou acrescidos da parte proporcional de 
diminuição ou aumento do valor contabilístico 
do activo posterior ao referido balanço. Sendo 
o preço apurado pago em prestações mensais e 
consecutivas, vencendo a primeira trinta dias 
após a data da deliberação. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia  geral

A assembleia geral reunirá, em sessão 
ordinária na sede da sociedade uma vez em cada 
ano, para apreciação, aprovação ou modificação 
do balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre  quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.  

ARTIGO NONO

Convocação e reunião da asseeembleia 
geral

Um) A assembleia geral será convocada 
pela gerência Por meio de carta regista ou 
telefax, com uma antecedência mínima de 
quinze dias.

Dois) Será dispensada a reunião da assembleia 
geral, bem como as formalidades da sua 
convocação, quando ambos sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem, 
também por escrito, que dessa forma se delibere, 
ainda que as deliberações sejam tomadas fora 
da sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objectivo.
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Três) Exceptuam-se , relativamente ao lado 
disposto no numero anterior, as deliberações 
que importem a modificação do pacto social, a 
dissolução da sociedade ou a divisão e cessão 
de quotas, para as quais não poderão dispensar 
se reuniões da assembleia geral.

Quatro)  Assembleia geral considera-se  
regulamente construída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados setenta e cinco por cento do 
capital social e, em segunda convocação, 
seja qual for o numero de sócios presentes ou 
representados e independentemente do capital 
que representem 

Cinco) As deliberações e da assembleia geral  
são tomadas por maioria simples de votos dos 
sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que pela lei se exija maioria 
diferente. 

ARTIGO DÉCIMO

Gerência

Um) A gerência da sociedade pertence ao 
senhor  Francisco Mário Faife Matimbe, com 
dispensa de caução. O sócio gerente pode ser 
denominado director. 

Dois) A gerência poderá  constituir 
mandatários. 

Três) A sociedade fica obrigada mediante 
a assinatura de Francisco Mário Faife 
Matimbe sócio e gerente ou dos respectivos 
mandatários nos termos e limites das respectivas 
procurações. 

Quatro) Compete a gerência exercer os mais 
amplos poderes de gestão, praticando todos os 
demais actos tendentes a realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem a assembleia geral. 

Cinco) A gerência não poderá obrigar 
a sociedade em letras de favor, fianças, 
abonações, nem em quaisquer actos semelhantes 
ou estranhos aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO  PRIMEIRO

Contas e aplicação de resultados

Um)  O ano fiscal coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-o com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Lucros

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado ou 
sempre que seja necessário reintegra-lo. 

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resolução de litígios

Antes do recurso a via judicial, todos os 
litígios emergentes do exercício da actividade 
da presente sociedade comercial, quer sejam 
estes entre sócios , quer para com terceiros, 
ou que por ventura a sociedade interfira como 
litigante, serão definitivamente resolvidos de 
acordo com as regras de arbitragem do centro 
de arbitragem, conciliação e medição, por um 
ou mais árbitros designados nos termos dos 
respectivos regulamentos a Lei  número onze 
barra noventa e nove, de oito de Julho. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Disposições diversas

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei. 

Dois) Serão liquidatários os membros da 
gerência em exercício a data da dissolução, 
salvo deliberação diferente da assembleia 
geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Casos omissos

os casos omissos serão regulados pelas 
normas constantes do Código Comercial e demais 
legislação na República de Moçambique. 

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível. 

ELMAT - Prestação                        
de Serviços, Montagem                  

de Instalações Eléctricas              
e Tecto Falso, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100340577, uma 
sociedade denominada ELMAT- Prestação de 
Serviços, montagem de Instalações Eléctricas 
e Tecto Falso, Limitada.

É constituído, nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial e do presente contrato 
entre:

Mahomed Tafique Abuxahama, solteiro, natural 
de Maputo, nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100002797A, de vinte 
e três de Outubro de dois mil e nove;

Elídio Agostinho João, maior, solteiro, natural 
de Inhambane, nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo, portador do Passaporte 
n.º AD 096890, de vinte e seis de Setembro 
de dois mil e oito.

 ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
ELMAT- Prestação de Serviços, Montagem 

de Instalações Eléctricas e Tecto Falso, 
Limitada, tendo a sua sede na província do 
Maputo, podendo ainda que sem deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede, mas 
com deliberação da assembleia geral para abrir 
ou encerrar sucursais, delegações, agências 
ou qualquer forma de representação social no 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

Asociedade é constituida por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO  TERÇEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo social 
a prestação de Serviços de Montagem de 
Instalações Eléctricas e Tecto Falso:

a) Comércio a grosso de material eléctrico 
e tecto falso;

b) Aquisição do dirteito do uso e 
aproveitamento de terra para o 
exercício das suas actividades;

c) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades desde 
que devidamente autorizadas pela 
assembleia geral e obtenham as 
devidas autorizações;

d) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá também adquirir 
participações financeiras nas outras sociedades, 
assim como associar-se com outras empresas 
para a pressecução dos seus objectivos.

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social, subscrito é integralmente 
realizado em bens avaliado em trinta mil 
meticais, correspondente à soma de duas quotas 
que se descrevem da seguinte forma:

Primeira: quota de quinze mil meticais, 
correspondente a cinquenta porcento 
do capital social, pertencente ao 
Mahomed Tafique Abuxahama.

Segunda: quota de quinze mil meticais  
correspondente a cinquenta porcento 
do capital social, pertencente ao 
Elídio Agostinho João.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, nomeadamente por entrega de 
novos fundos pelos sócios, por aplicação de 
dividendos acumulados ou fundos de reservas 
se houverem conforme for deliberado pela 
assembleia geral.
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ARTIGO SEXTO

Suprimentos

Os sócios poderão, mediante deliberação 
da assembleia geral, efectuar suprimentos à 
sociedade, ao juro e acordo com condições de 
reembolso a acordar.

ARTIGO SÉTIMO

Órgãos sociais

São órgãos sociais da sociedade:

a) A assembleia;
b) A gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, e extraordinariamente 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade.

Dois) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo gerente, por meio de carta ou telefax, 
depositados na sede com a antecedência mínima 
de quinze dias.

Três) Os sócios poder-se-ão fazer representar 
na assembleia geral atravéz da procuração 
passada para o efeito.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples, excepto para 
os casos em que a lei exija maioria diferente.

ARTIGO NONO

Gerência

Um) A gerência será nomeada em assembleia 
geral, estando os gerentes desde já dispensados 
de prestar caução.

Dois) A gerência poderá ser confiada a 
sócios ou pessoas estranhas à sociedade. 

Três) A gerência poderá delegar os seus 
poderes com prévia autorização do outro 
sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Cessão de quotas

Um) É livre a sessão de quotas entre 
sócios.

Dois) A sessão de quotas a pessoas estranhas, 
a sociedade depende do consentimento dos 
sócios, gozando estes do direito de preferência

Três) O sócio que pretenda vender a sua 
quota, deverá comunicar a sua intenção por 
escrito à sociedade, o preço e condiçõe de 
sessão.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Divisão de quotas

Não é permitida a sessão de quotas, excepto 
em casos de falecimento de um dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Amortização de quotas

A amortização de quotas poderá ser feita nos 
casos previstos na lei vigente na República de 
Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO TERÇEIRO

Representação da sociedade

Um) A sociedade é representada, para todos 
os efeitos legal, pela gerência.

Dois) Obrigando-se pela assinatura do 
gerente ou de quem as suas vezes fizer.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Morte ou incapacidade de sócio

Em caso de falecimento ou incapacidade 
de sócio, a sociedade continuará com os seus 
herdeiros ou representante do falecido ou 
interdito, os quais nomearão um, entre si, que 
a todas represente enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Fiscalização da sociedade

Anualmente será efectuado um balanço e 
relatório de contas, fechados com data de trinta 
e um de Dezembro que deverão ser submetidos 
à aprovação da assembleia geral. Os lucros 
anuais que o balanço registar, líquidos de 
todas as despesas ou encargos, terão a seguinte 
aplicação:

a) A percentagem indicada para constituir 
o fundo da reserva legal, enquanto 
não estiver realizado nos termos da 
leí ou sempre que seja necessário 
reitegrá-los;

b) Para outras reservas que seja resolvido 
criar, nas quantias de se determinar 
por decisão da essembleia geral;

c) O remanescente será dividido pelos 
sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução da sociedade

A sociedade dessolver-se-á nos termos 
da lei ou por acordo comum dos sócios, 
porém, por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios a sociedade continuará com os 
herdeiros do sócio falecido ou interdito, os quais 
nomearam dentre sí um que a todos represente 
na sociedade enquanto a respectiva quota se 
manter endivisa.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação aplicável em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze.  — O Técnico, Ilegível.

Exponoivos Maputo, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e quatro de Setembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL100327988, uma 
sociedade denominada Contrato de Sociedade- 
Exponoivos Maputo, Limitada.

É celebrado o presente contracto de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, entre:

Primeiro: Clementina Lobo Filipe, solteira, 
maior, natural de Beira, portador do Bilhete de 
Identidade n.° 110100393727F, emitido aos  
dezoito de Agostode dois mil e dez e residente 
na Avenida Acordos de Incomati, número 
trezentos e quatro, Bairro da Matola Fomento.

Segundo: Marcelino Arlindo Maheme, 
solteiro, maior, natural de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.° 110100393263B, 
emitido aos dezassete de Agosto de dois mil 
e dez, e residente na Avenida Acordos de 
Incomati, número trezentos e quatro, Bairro da 
Matola Fomento.

Terceiro: Lourenço José Franco, casado sob 
regime de comunhão geral de bens com Regina 
da Conceição Maximiano Chitsondzo, natural 
de Xai–Xai, residente em Maputo, Portador 
do Bilhete de Identidade n.° 100100188988M, 
emitido aos vinte e um de Abril de dois mil e 
dez, Pelos Serviços de Identicação Civil em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem, entre si, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação 
Exponoivos Maputo, Limitada, e tem a sua sede 
no  Bairro da Polana, Rua José Mateus, número 
duzentos trinta e três , nesta cidade.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: prestação de serviços 
na área de organização de eventos, feira de 
eventos sociais, exposição, desfiles; comércio 
geral a grosso e ou a retalho incluindo, 
importação & exportação. 

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituidas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.



1386 — (120)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 46

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e corresponde à soma de quatro quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondentes a cinquenta por 
cento do capital, pertencente ao 
sócio Clementina Lobo Filipe; 

b) Uma outra quota de cinco mil meticais, 
correspndentes a vinte e cinco por 
cento do capital, pertecente ao sócio  
Marcelino Arlindo Maheme;

c) Uma outra quota de cinco mil meticais, 
correspondentes a vinte e cinco por 
cento do capital, pertencente ao 
sócio Lourenço José Franco.

ARTIGO QUINTO

(Administração e gerência)

Um)  A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, serão efectuados pelos dois 
sócios maioritários.

Dois) Os administradores tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de qualquer um dos gerentes sem 
que seja necessária a anuência ou procurador 
especialmente constituido pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro)  É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, finanças, avales ou abonações.

Cinco)  Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente, uma vez por ano, para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercicio 
findo e repartição de lucros e perdas. 

Dois)  A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comúm acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO OITAVO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO NONO

 (Casos omissos) 

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Jemberinha, Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100340577, uma 
sociedade denominada Jemberinha,   Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:

Stélia Narotam Chaganlal,  solteira, maior, 
de nacionalidade moçambicana e residente 
nesta Cidade, portador do Bilhete de Identidade                  
n.° 110101188122B, emitido em três de Março 
de dois mil e onze, constitui uma sociedade 
por quotas unipessoal limitada pelo presente 
contrato, em escrito particular, que se regerá 
pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado e adopta a seguinte denominação de  
Jemberinha,   Sociedade Unipessoal, Limitada, 
abreviadamente Jemberinha, Lda.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
na Cidade de Chókwè, Vila de Conhane,  e 
mediante simples decisão do sócio único, a 
sociedade poderá deslocar a sua sede para dentro 
do território nacional, cumprindo os necessários 
requisitos legais.

Dois) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observardas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto  o 
transporte de mercadorias, aluguer de transporte 
e prestação de servicos de transporte na área de 
agricultura.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil 
meticais, correspondente à quota do único sócio, 
equivalente a cem por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efctuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                             
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pela 
Stelia Narotam Chaganlal.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e destribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal, enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão, entre si, um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 
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Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique. 

Maputo,  aos doze  de Novembro  de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Maozavillas, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Agosto de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100319373, uma 
sociedade denominada Maozavillas, Limitada.

Aos dezasseis de Agosto de dois mil e doze 
é celebrado o presente  contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.
António Bernardo Apulene Vilanculos, casado 
sob regime de comunhão geral de bens com 
Eduarda da Conceição Uache Vilanculos, natural 
de Vilanculos, residente em Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.° 110100032745A, 
emitido aos trinta de Dezembro de dois mil e 
nove, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, em Maputo;
Sarmento João Mahonze, solteiro, maior, 
natural da Matola onde reside, portador do 
Bilhete de Identidade n.° 1001009030709B, 
emitido aos vinte e cinco de Janeiro de dois mil 
e onze, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, em Maputo.

Que pelo presente contrato, constituem entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que reger-se á pelos seguintes 
artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Maozavillas, Limitada, e tem a sua sede em 
Maputo, podendo, por deliberação da assembleia 
geral, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto: 
prestação de serviços na área de contabilidade, 
assessoria, mediação, intermediação, comissões, 
consignações, procurement, fiscalização, 
elaboração de projectos; comércio geral a 
grosso e ou a Retalho, incluindo Importação 
e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 

correspondente a duas quotas iguais de cinco mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento 
do capital social cada uma, pertencente aos 
sócios António Bernardo Apulene Vilanculos 
e Sarmento João Mahonze.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida por ambos 
sócios, que desde já ficam nomeados gerentes, 
com dispensa de caução, bastando a uma das 
assinatura, para obrigar a sociedade.

Dois) O/s gerente/s tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

RTIGO OITAVO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTGO DÉCIMO

Os casos omissos serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Plantation, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia seis de Novembro de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100340356, uma 
sociedade denominada Plantation, Limitada, 
entre:
Ben and Olive, Limited, sociedade comercial de 
responsabilidade limitada da categoria C1/GBL, 
constituída e regida segundo a lei da República 
da Maurícia, com sede em Les Jamalacs 
Building, Vieux Conseil Street, Port Louis, 
República da Maurícia, matriculada em treze 
de Junho de dois mil e doze,   sob  o n.º 110424 
C1/GBL, no registo                                      das 
sociedades da República da Maurícia, neste 
acto devidamente representada por António de 
Almeida Ferreira, divorciado, administrador, 
natural de Lisboa, Portugal, de nacionalidade 
portuguesa, residente na Avenida Kim Il Sung, 
número cento setenta e seis, rés-do-chão, Bairro 
Polana Cimento B, na Cidade de Maputo, 
Distrito Urbano de KaMpfumo, portador do 
DIRE (precário) n.º 11PT00015010 M, emitido 
na Cidade de Maputo, em dezanove de Março de 
dois mil e doze e válido até dezanove de Março 
de dois mil e treze; e
Hélder dos Santos Félix Monteiro Muteia, 
casado, natural da cidade de Quelimane, 
moçambique, de nacionalidade moçambicana, 
residente na Rua D. João III, número sessenta 
e três, Bairro de Sommerschield, na Cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110103991047 I, emitido em Maputo, 
pela Direcção de Identificação Civil, em 
oito de Janeiro de dois mil e dez e válido até 
oito de Janeiro de dois mil e vinte neste acto 
devidamente representado por Safina Ibrahimo 
Mussá Mulima, conforme procuração outorgada 
em vinte e três de Outubro de dois mil e doze.

Pelo presente documento particular 
constituem, entre si, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, que irá 
reger-se pelos termos e condições constantes do 
contrato de sociedade seguinte:  

ARTIGO PRIMEIRO

Firma e duração

Sob a firma Plantation, Limitada, é 
constituída, a partir da data da presente escritura 
e por tempo indeterminado, uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelo presente contrato de 
sociedade e pelas disposições legais que sejam 
aplicáveis a este tipo de sociedade comercial.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e formas de representação

Um)  A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida de Moçambique, número dois mil 
e seiscentos, rés-do-chão, Bairro do Jardim, 
na Cidade de Maputo, Distrito Municipal 
KaMubukwana, cidada de Maputo, República 
de Moçambique.
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Dois)  Por  s imples  del iberação da 
administração, a sede social pode ser livremente 
deslocada dentro do território nacional.

Três) A criação, transferência e encerramento 
de sucursais, agências, delegações ou outras 
formas locais de representação da sociedade, 
em território nacional ou no estrangeiro, onde e 
quando se entender, poderá ser determinada por 
simples deliberação da administração.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um)  A sociedade tem por objecto social:

a) O exercício da actividade agrícola 
e de pecuária, a silvicultura e a 
aquacultura, com a maior amplitude 
permitida por lei;

b ) A  i m p o r t a ç ã o ,  e x p o r t a ç ã o  e 
comercialização de quaisquer 
máquinas, acessórios e equipamentos 
agrícolas ou industriais relacionados 
com a sua actividade comercial;

c )  A impor tação ,  expor tação  e 
comercialização de quaisquer 
bens ou produtos para a agro-            
-pecuária, neles se incluindo plantas, 
sementes, adubos, fertilizantes, 
pesticidas, produtos agro- químicos 
e alimentos compostos ou rações 
para animais;

d) A exploração comercial das actividades 
de agro-turismo e ecoturismo, a 
hotelaria e a restauração;

e) A actividade imobiliária, nela se 
incluindo a promoção, reconstrução, 
mediação,  compra,  venda e 
arrendamento de imóveis, bem 
como a prestação de serviços de 
gestão, consultoria e administração 
de imóveis;

f) A participação, o investimento, a 
gestão financeira e patrimonial 
em qualquer sociedade comercial 
de responsabilidade limitada, bem 
como a prestação de serviços 
de assessor ia  e  consul tor ia 
empresarial.

Dois) A sociedade poderá adquirir ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
nacionais ou estrangeiras, constituídas ou a 
constituir, e mesmo com um objecto social 
diferente do seu, em sociedades reguladas 
por leis especiais, bem como fazer parte de 
consórcios ou associações em participação.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de dois milhões e quinhentos 
mil meticais, está integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, e encontra-se dividido 
em duas quotas, iguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
um milhão duzentos e cinquenta 

mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente à sócia Ben and 
Olive, Limited;

b) Uma quota no valor nominal de 
um milhão duzentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Hélder dos Santos Félix Monteiro 
Muteia.

ARTIGO QUINTO

Aumento de capital

Um)  Se a assembleia geral deliberar o 
aumento do capital social e este apenas resultar 
de novas entradas dos actuais sócios, tais 
entradas serão realizadas obrigatoriamente na 
proporção das respectivas quotas.

Dois) Os sócios poderão efectuar os 
suprimentos de que a sociedade carecer, 
nos termos e condições definidos por lei ou 
estipulados em assembleia geral. 

ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas entre sócios é livremente permitida, 
podendo os sócios, para o efeito, proceder às 
necessárias divisões.

Dois) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas a terceiros carece do consentimento 
prévio e expresso da sociedade, sendo atribuída 
a esta, em primeiro lugar, e aos sócios não 
cedentes, em segundo lugar, o exercício do 
direito de preferência.

Três) O sócio que queira transmitir a sua 
quota a terceiros deverá comunicar tal intenção 
à sociedade e ao sócio não cedente, indicando 
por meio de carta as condições essenciais 
do negócio pelo qual pretende efectuar a 
transmissão, nomeadamente, a identificação 
do proposto adquirente, o respectivo preço e 
condições de pagamento.

Quatro) O exercício do direito de preferência 
pela sociedade ou pelo sócio não cedente tem de 
ser comunicado ao sócio transmitente, por meio 
de carta, no prazo máximo, respectivamente, de  
quarenta e cinco ou quinze dias, após a data da 
recepção da comunicação prevista no número 
anterior.

Cinco) Tratando-se de transmissão de quota 
por um preço excessivo, nomeadamente, por 
ter existido simulação no preço, a preferência 
será exercida pelo valor da quota que resultar 
da avaliação efectuada nos termos do número 
cinco do artigo duzentos e noventa e oito do 
Código Comercial.

Seis) Ao direito de preferência consagrado 
no número dois deste artigo é atribuída eficácia 
real, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo quatrocentos e vinte e um do Código 
Civil.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um)  A sociedade pode amortizar a quota de 
qualquer sócio, desde que totalmente liberada, 
sempre que se verifique algum ou alguns dos 
factos a seguir mencionados:

a) Por acordo das partes;
b) Dissolução, falência ou insolvência do 

sócio titular;
c) Penhora, arresto, arrolamento ou 

qualquer outro facto sujeito 
a  p r o c e d i m e n t o  j u d i c i a l , 
administrativo, executivo e fiscal, 
e estiver para se proceder ou se 
tiver já procedido à arrematação, 
adjudicação ou venda judicial, desde 
que essa diligência se mantenha por 
período não inferior a trinta dias a 
contar da data da sua notificação à 
sociedade;

d) Divórcio ou separação judicial do 
sócio titular, sempre que a sua quota 
ou quotas sejam adjudicadas pelo 
seu cônjuge;

e) Se um sócio utilizar para fins estranhos 
à sociedade e com prejuízo desta ou 
de outro sócio as informações que 
houver obtido através do exercício 
do direito de informações que lhe 
assiste;

f) Infracção por qualquer dos sócios 
das disposições do contrato de 
sociedade;

g) Nos demais casos previstos na lei.

Dois)  A sociedade poderá exercer o direito 
de amortização de quota no prazo de  noventa 
dias, contados desde o conhecimento por algum 
administrador da sociedade do facto que permite 
a amortização.

Três) O preço de amortização será 
correspondente ao valor resultante da avaliação 
nos termos do número um do artigo trezentos 
e três do Código Comercial e será paga em 
três prestações iguais, com vencimento, 
respectivamente, a seis, doze e dezoito meses, 
a contar da data de fixação definitiva da 
contrapartida.

ARTIGO OITAVO

Assembleias gerais

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por qualquer administrador, por sua iniciativa 
ou a pedido de um dos sócios.

Dois) Salvo no caso em que a lei exija outras 
formalidades ou estabeleça um prazo mais 
longo, as assembleias gerais serão convocadas 
por meio de carta, expedida com a antecedência 
mínima de quinze dias.

Três) Os sócios podem fazer-se representar 
nas assembleias gerais da sociedade por quem 
entenderem, podendo a representação ser 
acreditada por meio de simples carta assinada 
por si e dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral.
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Quatro) Não possuindo nem representando 
qualquer dos sócios a maioria do capital, a 
presidência da assembleia geral será exercida 
rotativamente pelos sócios.

Cinco) São permitidas as deliberações 
por unanimidade em assembleia universal, 
independentemente de convocatória, e, bem 
assim, as deliberações por voto escrito nos casos 
e termos previstos na lei.

Seis) Na falta de disposição legal ou 
estatutária em contrário, todas as deliberações 
sociais serão tomadas por maioria de dois terços 
dos votos correspondentes ao capital social.

ARTIGO NONO

Administração

Um) A administração da sociedade será 
composta por dois ou mais administradores, 
que podem ser escolhidos de entre pessoas 
estranhas à sociedade, conforme for deliberado 
em assembleia geral, mas ficando os dois sócios, 
desde já, designados administradores, com 
dispensa de caução e sem auferirem qualquer 
remuneração, sendo a sócia Ben and Olive, 
Limited representada por Isaías José Calisto, 
e por cada vinte por cento do capital social, 
o resoectivo titular poderá nomear um outro 
administrador. 

Dois) As remunerações dos administradores 
serão fixadas pela assembleia geral e podem ser 
compostas por uma parte fixa e outra variável.

Três) Compete à administração exercer os 
normais poderes de gestão e administração 
social e representar a sociedade perante terceiros 
em juízo ou fora dele, activa e passivamente.

Quatro) Compete ainda à administração 
decidir sobre todas as matérias que, nos termos 
da lei ou do presente contrato de sociedade, não 
sejam expressamente reservadas aos sócios, 
reunidos em assembleia geral, nomeadamente, 
as seguintes:

a) A abertura ou encerramento, bem 
como a alienação, oneração, 
cessão de exploração e locação 
de estabelecimentos comerciais, 
qualquer que seja a posição da 
sociedade na relação contratual;

b) A subscrição ou aquisição de 
participações sociais no capital 
social de outras sociedades e a sua 
alienação ou oneração;

c) Realização de todas as operações 
b a n c á r i a s ,  i n c l u i n d o , 
nomeadamente ,  a  aber tura , 
movimento e fecho de contas de 
qualquer espécie e a transferência 
de fundos, créditos, valores, por 
qualquer meio ou montante;

d) A contratação de empréstimos 
bancários de qualquer natureza ou 
fim, a curto, médio ou longo prazo e 
a prestação das garantias para tanto 
necessárias;

e) Aquisição, alienação, cessão ou 
concessão de licença para uso de 
marcas, nomes comerciais, direitos 
de publicação e quaisquer outros 
direitos de propriedade industrial e 
direitos autorais de que a sociedade 
seja ou venha a ser titular;

f) Prestação de fianças, avales e quaisquer 
outras garantias, pessoais ou reais;

g) Celebração ou cessação de contratos 
de trabalho ou de prestação de 
serviços, bem como, a fixação 
das respectivas remunerações ou 
regalias.

Cinco)  A sociedade obriga-se com:

a)A assinatura conjunta de dois 
administradores; 

b)  A assinatura de um ou mais 
procuradores da sociedade, agindo 
estes dentro dos limites da respectiva 
procuração.

Seis)  Aos administradores é vedado obrigar 
a sociedade em negócios de favor através da 
prestação de avales, fianças e garantias ou 
quaisquer outros actos alheios ao objecto e 
negócio social, respondendo aqueles perante a 
sociedade pelos prejuízos que lhe causarem em 
consequência da prática de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO

Exercícios sociais

Os exercícios sociais corresponderão 
aos anos civis, pelo que os balanços serão 
encerrados no dia trinta e um de Dezembro de 
cada ano, devendo a administração proceder à 
organização das contas anuais acompanhadas 
de um relatório sobre o exercício do ano findo 
e donde conste uma proposta de aplicação dos 
resultados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Aplicação de resultados

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) A percentagem necessária para a 
constituição da reserva legal, 
enquanto esta não atingir qualquer 
limite estabelecido por lei;

b) Os montantes que a assembleia geral 
determinar afectar para provisões 
ou para a prossecução de outros 
fins de interesse da sociedade e 
para a atribuição de uma eventual 
gratificação aos administradores, 
nos precisos termos em que forem 
decididos na assembleia geral de 
aprovação de contas;

c) O remanescente para distribuição 
pelos sócios na proporção das suas 
quotas. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução, liquidação e partilha

Um) A sociedade dissolve-se nos casos, 
termos e condições previstas na lei.

Dois)  Em caso de falecimento ou interdição 
de qualquer sócio, a sociedade mantém-se com 
os herdeiros do falecido ou com o interdito 
legalmente representado.

Três) Se a sociedade se dissolver, os sócios 
serão liquidatários e procederão à liquidação e 
partilha como entre si acordarem.

Quatro)  Na falta de acordo quanto à 
partilha, as verbas que compõem o activo 
social serão licitadas verbalmente entre os 
sócios e adjudicadas àquele que mais vantagens 
oferecer para a sociedade, em preço e forma de 
pagamento.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissões

Em tudo quanto fica omisso, o presente 
contrato regular-se-á pelo Código Comercial e 
pelas demais disposições legais aplicáveis na 
República de Moçambique

Celebrado e assinado na cidade de Maputo 
no dia trinta do mês de Outubro do ano de 
dois mil e doze, em três exemplares, ficando 
o primeiro, com valor de original, na posse 
da sociedade e os restantes na posse de cada 
um dos dois sócios, sendo as assinaturas dos 
outorgantes reconhecidas presencialmente em 
cartório notarial. 

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Virma, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100340739, 
uma sociedade denominada Virma, Limitada, 
entre: 

Primeiro: Sheila Fernandes Mahomed 
da Cruz, de nacionalidade moçambicana, 
casada, titular do Bilhete de Identidade n.° 
100100367323J, emitido pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo, aos vinte e um 
de Julho de dois mil e dez e válido até vinte e 
um de Julho de dois mil e quinze, residente na 
cidade da Matola;

Segundo: António da Cruz, de nacionalidade 
moçambicana, casada, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 100200178960B, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Maputo, aos 
quatro de Março de dois mil e dez, vitalício, 
igualmente residente na cidade da Matola;

Terceiro: Janaina Virgínia Mahomed da Cruz, 
menor, de nacionalidade moçambicana, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 11010116193651I, 
emitido pela Direcção de Identificação Civil de 
Maputo, aos trinta e um de Outubro de dois mil 
e onze e válido até trinta e um de Outubro de 
dois mil e dezasseis, representada legalmente 
por Sheila Fernandes  Mahomed da Cruz, na 
qualidade de progenitora; e
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Quarto: Mirella Carmendina Mahomed da 
Cruz, menor, de nacionalidade moçambicana, 
t i tu lar  do Bi lhete  de  Ident idade n .° 
110101619371B, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, aos trinta e 
um de Outubro de dois mil e onze e válido até  
trinta e um de Outubro de dois mil e dezasseis, 
aqui representada pela sua progenitora Sheila 
Fernades Mahomed da Cruz. 

É, pelo presente instrumento, livremente 
e de boa fé, constituída entre os outorgantes, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, a qual se regerá em conformidade com 
os artigos seguintes:    

ARTIGO PRIMEIRO

Firma e sede

Um) A sociedade adopta a firma  Virma, 
Limitada, e tem a sua sede na localidade de 
Mafuiane, distrito de Namaacha, Província do 
Maputo.

Dois) A gerência fica, desde já, autorizada 
a deslocar a sua sede livremente dentro da 
República de Moçambique, e, bem como criar 
sucursais, filiais, agências e outras formas 
locais de representação, no território nacional 
e estrangeiro.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a) A exploração de um estaleiro 
destinado à fabricação de todo o 
tipo de blocos e a sua consequente 
comercialização;

b) Prestação de serviços de aluguer 
de viaturas para o transporte 
de matéria prima destinados à 
construção civil;

c )  I m p o r t a ç ã o ,  e x p o r t a ç ã o  e 
comercialização de quaisquer 
equipamentos relacionados com 
os serviços indicados nas alíneas 
anteriores.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades afins, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizada.   

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondendo à soma de quatro quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de quatro mil e seiscentos 
meticais, correspondente a vinte 

três por cento do capital social, 
pertencente a sócia Sheila Fernandes 
Mahomed da Cruz;

b) Outra quota de cinco mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio António da Cruz.

Dois) Outra quota de cinco mil e duzentos 
meticais, correspondente a vinte seis por cento 
do capital social, pertencente à sócia Janaina 
Virgínia Mahomed da Cruz.

Três) Outra quota de cinco mil e duzentos 
meticais, correspondente a vinte e seis por cento 
do capital social, pertencente à sócia Mirella 
Carmendina Mahomed da Cruz.    

ARTIGO QUINTO

Administração e gerência da sociedade

Um) A administração da sociedade, 
remunerada ou não conforme for deliberado em 
assembleia geral, bem como a sua representação, 
cabem aos sócios António da Cruz e Sheila 
Fernades Mahomed da Cruz, que desde já ficam 
nomeados gerentes.

Dois) Para vincular a sociedade em todos os 
seus actos e contratos, é bastante a intervenção 
de um dos sócios indicados no número anterior, 
exceptuando os casos previstos no número 
seguinte.

Três) A gerência não poderá obrigar a 
sociedade em letras de favor, fianças, abonações, 
nem em quaisquer actos semelhantes ou 
estranhos aos negócios sociais.

Quatro) Em ampliação dos seus poderes 
normais, a gerência poderá em nome da 
sociedade:

a) Comprar, vender e permutar quaisquer 
bens móveis e imóveis, incluindo 
automóveis;

b) Celebrar contratos de locação 
financeira;

c) Contrair empréstimos ou outro tipo de 
financiamentos e realizar operações 
de crédito que sejam permitidas por 
lei, prestando as garantias exigidas 
pelas entidades mutuantes.

Cinco) A remuneração da gerência poderá 
consistir, total ou parcialmente, em participação 
nos lucros da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Divisão, cessão e oneração de quotas

Um) A divisão e cessão de quotas, no todo 
ou em parte, não carecem do consentimento da 
sociedade e dos sócios quando estas se destinem 
aos mesmos.

Dois) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas a terceiros, 
carecem de autorização prévia da sociedade, 
dada por deliberação da respectiva assembleia 
validamente convocada para o efeito.

Três) Gozam do direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os restantes sócios.       

Quatro) É nula e de nenhum efeito jurídico, 
qualquer divisão, cessão ou oneração de quotas 
que não observe o preceituado nos números 
anteriores.   

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quota

A sociedade poderá deliberar em assembleia 
geral, a realizar no prazo de noventa dias, 
contados da data do conhecimento do respectivo 
facto, amortizar qualquer quota nos seguintes 
casos:

a) Por acordo dos sócios; 
b) Interdição ou insolvência do sócio;
c) Arresto, arrolamento ou penhora da 

quota, ou quando a mesma for 
arrematada, adjudicada ou vendida 
em processo judicial, administrativo 
ou fiscal;

d )  Cessão de quota  sem prévio 
consentimento da sociedade;

e) Falecimento do sócio.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assemble ia  ge ra l  r eúne  se 
ordinariamente na sede social, uma vez em 
cada ano, para apreciação do balanço anual das 
contas e do exercício e, extraordinariamente, 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada.     

Dois) Serão dispensadas as formalidades 
da convocação da reunião da assembleia geral 
quando todos os sócios concordem, por escrito, 
em dar como validamente constituída a reunião, 
bem como também concordem, por esta forma, 
em que se delibere, considerando válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas, ainda que 
fora da sede social, em qualquer ocasião e 
qualquer que seja o seu objecto.

Três) Os sócios podem fazer se representar 
na assembleia geral por outros sócios, 
mediante poderes para esse efeito, conferidos 
por procuração, carta, ou pelos seus legais 
representantes, com poderes validamente 
outorgados. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
por comunicação escrita, dirigida e remetida a 
todos os sócios, com uma antecedência mínima 
de quinze dias.       

ARTIGO NONO

Participação noutras sociedades

A sociedade poderá adquirir ou alienar 
participações em quaisquer sociedades, ainda 
que reguladas por leis especiais, bem como 
associar-se a quaisquer pessoas, singulares 
ou colectivas, para, nomeadamente, formar 
agrupamentos complementares de empresas, 
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agrupamentos de interesse económico, novas 
sociedades, consórcios e associações em 
participação, independentemente do respectivo 
objecto. 

ARTIGO  DÉCIMO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carecem de aprovação da assembleia 
geral, a realizar se até trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) A gerência apresentará à aprovação 
da assembleia geral, o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto à 
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Lucros e sua aplicação

Os lucros líquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzidos pelo menos cinco por cento 
para o fundo de reserva legal e feitas quaisquer 
outras deduções em que a sociedade acorde, 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade só se dissolverá nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Inicio de actividade

A sociedade pode entrar imediatamente em 
actividade.  

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Suspensão da actividade

Os sócios poderão deliberar a suspensão da 
actividade da sociedade nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposições finais

Em todo o omisso, aplica se o Decreto Lei 
número dois barra dois mil e cinco, de vinte sete 
de Dezembro, e demais legislação aplicável.

Assim declararam e outorgaram.

Maputo, quinze de  Novembro de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

FDD Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100340925, 
uma sociedade denominada FDD Mozambique,  
Limitada, entre:

Primeiro: Daniel André Joubert, maior, 
casado, natural de Durban, de nacionalidade 
sul-  africana,  portador do Passaporte                                   
n.° M00050186, emitido pelo Departamento 
de Assuntos Internos da República da África 
do Sul, aos vinte e oito de Setembro de dois 
mil e onze, residente na 21 Gill road, Parkview, 
Cape Town, RSA, 7441 e acidentalmente em 
Maputo.

Segundo: Isak Johannes Bisschoff, maior, 
divorciado, natural de Springs, de nacionalidade 
Sul-africana, portador do Passaporte n.° 
A00557009, emitido pelo Departamento de 
Assuntos Internos da República da África do 
Sul, aos vinte e nove de Novembro de dois mil 
e nove, residente na 12 Drysdale condos, 8 Brits 
str, Nelspruit, RSA, 1200 e acidentalmente em 
Maputo.

Terceiro: Jens Jakobsen, maior, casado, 
natural de Cape Town, de nacionalidade                    
sul-africana, portador do Passaporte n.° 
455911911, emitido pelo Departamento de 
Assuntos Internos da República da África do 
Sul, aos vinte e seis de Outubro de dois mil 
e cinco, residente na 16 Victoria road, Hout 
Bay, Cape Town, RSA, 7806 e acidentalmente 
em Maputo.

Quarto: Machiel Johannes Reyneke, 
maior, solteiro, natural de Johannesburg, 
de nacionalidade sul-africana, portador do 
Passaporte n.° 461639561, emitido pelo 
Departamento de Assuntos Internos da 
República da África do Sul, aos doze de Julho 
de dois mil e seis, residente na 2 Terlinden ave, 
Stellenbosch, RSA, 7600 e acidentalmente em 
Maputo.

Constituem entre si e de acordo com o artigo 
noventa do Código Comercial uma sociedade 
por quotas, de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Natureza, duração, denominação e sede

Um) A sociedade adopta a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada  e será 
constituída por tempo indeterminado, adoptando 
a firma FDD Mozambique, Limitada,  sendo 
regulada por este contrato de sociedade e pela 
respectiva legislação aplicável.

Dois) A sociedade terá a sua sede social na 
cidade de Maputo, Moçambique. 

Três) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local dentro 
de Moçambique, mediante deliberação da 
administração.

Quatro)  A sociedade poderá  cr iar 
sucursais, escritórios ou qualquer outra forma 
de representação, em Moçambique ou no 
estrangeiro, cumpridas as devidas formalidades 
legais, competindo a gerência decidir, caso a 
caso, a sua abertura e o seu encerramento.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a:
a) Soluções de protecção de fogo;
b) Investigações de incêndios;
c) Inspecção de fogo de terceiros;
d) Engenharia de fogo;
e) Formação, capacitação e consultoria;
f) Importação e exportação de equipamento 

de incêndios;
g) Representação de marcas e patentes 

em território moçambicano e 
estrangeiro;

h) Prestação de serviços diversos.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto principal ou qualquer 
outro ramo de indústria ou comércio permitido 
por lei que a gerência delibere explorar.

Três) Mediante deliberação em assembleia 
geral aprovada por uma maioria de sócios, a 
Sociedade poderá também adquirir participações 
noutras sociedades, constituídas ou a constituir, 
em Moçambique ou no estrangeiro.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
distribuidos em quatro quotas iguais, da seguinte 
forma:

a) Uma quota de valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a 
vinte e cinco por cento do capital 
social, pertencente a Daniel André 
Joubert;

b) Uma quota de valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a 
vinte e cinco por cento do capital 
social, pertencente a Isak Johannes 
Bisschoff;

c) Uma quota de valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente a Jens Jakobsen;

d) Uma quota de valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente a Machiel Johannes 
Reyneke.

Dois) Nenhum sócio poderá alienar a sua 
quota, a terceiros, sem o prévio consentimento 
dos restantes sócios, de forma a que tais 
restantes sócios tenham a oportunidade de 
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exercicío do seu direito de preferência tal como 
estabelecido infra.

Três)   Se por um acaso nenhum sócio 
pretender exercer o seu direito de preferência 
ou não se pronunciar no prazo de quinze dias 
de calendário a contar da data que tomou 
conhecimento por meio do anúncio da cessão, o 
cedente poderá alienar a sua quota a terceiros.

ARTIGO QUARTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, através de novas entradas, 
em dinheiro ou em espécie, ou através da 
conversão de reservas, resultados ou passivo 
em capital, mediante deliberação da assembleia 
geral tomada por uma maioria de cinquenta 
vírgula um por cento do capital social com 
direito de voto, sob proposta da gerência da 
sociedade.

Dois) Em cada aumento de capital os sócios 
terão direito de preferência na respectiva 
subscrição.

Três)  O montante do aumento será 
distribuído entre os sócios que exerçam o seu 
direito de preferência, atribuindo-se-lhes uma 
participação nesse aumento na proporção da 
respectiva participação social já realizada à 
data da deliberação do aumento de capital, ou 
a participação que os sócios em causa tenham 
declarado pretender subscrever, se esta for 
inferior àquela.

Quatro) Os sócios deverão ser notificados 
do prazo e demais condições do exercício do 
direito de subscrição do aumento por, fax, telex, 
correio electrónico ou carta registada. Tal prazo 
não poderá ser inferior a trinta dias.

CAPÍTULO III

Gestão, representação e vinculação

ARTIGO QUINTO

(Gestão e representação da sociedade)

Um) A sociedade será gerida por um 
conselho de gerência composto por um ou 
dois   membros nomeados por voto unânime da 
assembleia geral e da seguinte maneira:

Dois) O conselho de gerência pode nomear 
directores que poderão participar nas reuniões 
do conselho de gerência e usar da palavra, mas 
não poderão votar.

Três) Os membros do conselho de gerência 
serão nomeados por períodos de três anos e 
serão elegíveis para novo mandato, excepto 
se a assembleia geral resolver o contrário. 
Qualquer gerente manter-se-á no seu posto até 
que um substituto seja nomeado. Os gerentes 
não necessitam de dar quaisquer garantias 
para ocupar o seu cargo e pessoas de fora da 
sociedade poderão ocupar os seus cargos.

Quatro) Pessoas colectivas podem ser 
nomeadas para o conselho de gerência o qual, 
no caso de tal ocorrência, nomeará uma pessoa 

física para representá-las por meio de uma carta 
dirigida à sociedade.

Cinco) O conselho de gerência proporá um 
presidente dentre os seus membros, uma vez 
por ano.

Seis) O conselho de gerência é o órgão de 
gestão da sociedade com poderes absolutos de 
gestão e representação da sociedade, conforme 
a lei e os presentes estatutos.

Sete) Compete ao conselho de gerência:

a) Representar a sociedade, activa ou 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, propor e levar a cabo actos, 
dar conta deles e também exercer 
funções de árbitro;

b)  Adquirir ,  vender e t rocar ou 
atribuir como fiança, o activo da 
sociedade;

c) Adquirir ou subscrever participação 
em sociedades estabelecidas ou 
a estabelecer, assim como em 
qualquer associação ou grupo 
económico;

d) Transferir ou adquirir propriedades, 
sublocar, conceder, arrendar ou 
alugar qualquer parte da propriedade 
da sociedade;

e) Pedir empréstimo de dinheiro ou fundos, 
amortizar as contas bancárias da 
sociedade ou dar qualquer garantia 
em termos legalmente permitidos;

f) Negociar e assinar contratos visando 
a materialização dos objectivos da 
sociedade.

Oito) O Conselho de Gerência pode delegar 
competência a qualquer dos seus membros e pode 
passar procuração como achar conveniente.

ARTIGO SEXTO

(Responsabilidade)

Os membros do conselho de gerência serão 
pessoalmente responsáveis por todos os actos 
praticados no exercício das suas funções e serão 
responsáveis perante a sociedade e os sócios 
pelo cumprimento dos seus mandatos.

ARTIGO SÉTIMO

Vinculação da sociedade

A sociedade obriga-se com a assinatura:

a) Do gerente da sociedade para assuntos 
de natureza corrente;

b) Conjunta do gerente da sociedade e 
do sócio maioritário para qualquer 
acto que víncule a sociedade em 
qualquer importância acima de cem 
mil meticais;

c) De qualquer mandatário com poderes 
especiais para o acto, nos termos da 
respectiva procuração; ou

d) No caso dos processos judiciais, por 
um advogado constituído para o 
efeito.

CAPÍTULO IV

Exercício social

ARTIGO OITAVO

Exercício social

O exercício social não coincide com o ano 
civil, encerrando a trinta e um de Março de 
cada ano.

ARTIGO NONO

Contas do exercício

Um) A gerência deverá preparar e submeter à 
aprovação da assembleia geral o relatório anual 
de gestão e as contas de cada exercício anual 
da sociedade.

Dois) As contas do exercício deverão ser 
submetidas à assembleia geral dentro dos três 
meses seguintes ao final de cada exercício.

Três) A pedido de qualquer dos sócios, 
as contas do exercício serão examinadas 
por auditores independentes de reputação 
internacionalmente reconhecida, que sejam 
aceitáveis para todos os sócios, abrangendo 
todos os assuntos que, por regra, estão incluídos 
neste tipo de exames. Cada sócio terá direito 
a reunir-se com os referidos auditores e rever 
todo o processo de auditoria e documentação 
de suporte.

CAPÍTULO V

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO

Acordos parassociais

Os sócios poderão celebrar acordos 
parassociais, os quais serão considerados linhas 
orientadoras para a Sociedade desde que a sua 
existência lhe seja notificada por escrito.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Auditorias e informação

Um) Os sócios e os seus representantes 
devidamente autorizados, assistidos ou não por 
contabilistas independentes certificados sendo 
os honorários destes pagos pelo referido sócio, 
têm o direito de examinar os livros, registos 
e contas da sociedade, bem como as suas 
operações e actividades.

Dois) O sócio deverá notificar a sociedade 
da realização do exame, mediante aviso escrito 
com cinco dias de antecedência em relação ao 
dia do exame.

Três) A sociedade deverá cooperar 
totalmente, facultando para o efeito o acesso 
aos livros e registos da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direito aplicável

O presente contrato de sociedade reger-se-á 
pela lei moçambicana.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Nomeação dos membros de órgãos sociais 
da sociedade

Os membros dos cargos societários da 
sociedade serão nomeados em primeira 
assembleia geral.

Maputo, quinze de Novembro de dois mil                   
e doze. — O Técnico, Ilegível. 

Earth Mining, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia catorze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100340682, 
uma sociedade denominada Earth Mining, 
Limitada, entre:
Smar Consult UG sociedade de direito alemão 
representada por Shabir Amed Abdul Cadir 
Mahomedbhay, administrador, de nacionalidade 
alemã, portador do Passaporte n.º CW955918, 
emitido aos vinte e quatro de Junho de dois mil 
e oito  e válido até vinte e três de Junho de dois 
mil e treze, residente na Alemanha;
Asif Majid, de nacionalidade britânica, casado, 
portador do Passaporte n.º 099175280, emitido 
aos vinte e três de Dezembro de dois mil e nove 
e válido até vinte e três de Setembro de dois mil 
e vinte, residente em Maputo;
Radisa Markovic, de nacionalidade Bósnia, 
casado, portador do passaporte n.º 6217885, 
emitido em Dusseldorf, aos onze de Março de 
dois mil e nove e válido até onze de Março de 
dois mil e catorze, residente na Alemanha; e
José António Francisco, de nacionalidade 
moçambicana, casado, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110 100 293010F, emitido 
aos dois de Abril de dois mil e dez e vitalício, 
residente em Moatize, Tete.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

 Um) A sociedade adopta a denominação de 
Earth Mining, Limitada, constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e tem sede em Maputo.

Dois) Sempre que o julgar conveniente 
a sociedade poderá criar  delegações, 
filiais, sucursais ou qualquer outra forma 
de representação social no País ou no 
estrangeiro.

 CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o início da respectiva actividade 
a partir da data da assinatura do presente 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A realização de operações geológicas 
mineiras, assistência técnica, 
prospecção e pesquisa de recursos 
minerais;

b) Processamento, comercialização e 
exportação de produtos minerais;

c) Importar bens e outros materiais 
relacionados com a sua actividade 
e, poderá desenvolver outras 
ac t iv idades  subsidiár ias  ou 
complementares ao seu objecto 
principal, desde que tais actividades 
sejam devidamente autorizadas 
pelos sócios.

 Dois) A sociedade  poderá, por deliberação 
da assembleia geral, exercer qualquer outra 
actividade, participar no capital de outras 
empresas ou associar-se a elas sob qualquer 
forma legalmente estabelecida.  

CLÁUSULA  QUARTA

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondentes à soma das quotas dos sócios 
assim divididas:

a) Smar Consult UG, vinte e três mil 
meticais, correspondentes a vinte e 
três por cento do capital social;

b) Asif Magid, vinte e quatro mil meticais, 
correspondentes a vinte e quatro por 
cento do capital social;.

c) Radisa Marinkovic, vinte e três mil 
meticais, correspondentes a vinte e 
três por cento do capital social;

 d)José António Francisco, trinta mil 
meticais, correspondentes a trinta 
por cento do capital social.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a Sociedade carecer 
mediante condições a estabelecer em assembleia 
geral.

CLÁUSULA  QUINTA

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre 
entre os sócios. 

Dois) À sociedade fica reservado o direito 
de preferência perante terceiros.

CLÁUSULA  SEXTA

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar quotas nos seguintes casos:

a) Por morte ou interdição de qualquer 
sócio;

b) Por acordo com os respectivos 
proprietários;

c) Quando qualquer quota seja objecto 
de penhora, arresto, ou haja que ser 
vendida judicialmente.

Único. Em qualquer dos casos a amortização 
será feita pelo valor do último balanço aprovado, 
acrescido da parte do fundo de reserva e 
de quaisquer créditos particulares de sócio, 
deduzidos os seus débitos particulares, a qual 
será paga em prestações dentro do prazo e 
condições a determinar em assembleia geral.

 CLÁUSULA SÉTIMA

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, tanto na ordem jurídica 
interna como internacional, será exercida pelos 
sócios Asif Magid e José, António Francisco, 
com dispensa de caução e que disporão dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
execução e realização do seu objecto social.

Dois) Os administradores podem constituir 
um ou mais procuradores, nos termos e para os 
efeitos da lei.

Três) Os seus mandatos podem ser gerais 
ou especiais e tanto a assembleia geral como o 
administrador poderão revogá-los a todo o tempo, 
este último mesmo sem autorização prévia da 
assembleia geral quando as circunstâncias ou a 
urgência o justifiquem.

CLÁUSULA OITAVA

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, basta a 
assinatura do sócio Asif Magid, ou do seu 
mandatário.

CLÁUSULA NONA

É proibido aos administradores obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos aos 
negócios sociais, tais como letras de favor, 
fianças, avales e semelhantes.

CLÁUSULA DÉCIMA

A reunião da assembleia geral realizar-se-á 
de preferência na sede da sociedade e, quando a 
lei não prescreva outra forma e outro prazo serão 
convocadas por meio de carta, registada ou não, 
ou correio electrónico, com uma antecedência 
de oito dias.

Único. É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação, quando os sócios concordem 
que por esta forma se delibere, considerando-
se válidas, nessas condições as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social, em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A assembleia geral ordinária reúne-se 
pelo menos uma vez anualmente, dentro dos 
primeiros três meses findo o exercício anterior 
e terá por objecto a apreciação do relatório 
e contas, discussão e aprovação do balanço, 
destino e repartição dos lucros e perdas 
podendo, além disso, deliberar sobre qualquer 
assunto que lhe seja submetido.

Único. A assembleia geral extraordinária 
reúne-se sempre que os gerentes ou qualquer 
sócio a julguem necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As assembleias gerais devem identificar 
os nomes dos sócios presentes ou nela 
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representados, as deliberações que forem 
tomadas, devendo ser assinadas por todos os 
sócios ou seus legais representantes que a elas 
assistam.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Anualmente será dado um balanço com a 
data de trinta e um de Dezembro. Os lucros que 
o balanço registar, líquidos de todas as despesas 
e encargos terão a seguinte aplicação:

a) Para o fundo de reserva legal sempre 
que for necessário reintegrá-lo, 
vinte por cento;

b)  Para outras reservas que seja 
resolvido criar, as quantias que se 
determinarem em assembleia geral 
nos termos do artigo décimo quarto 
deste pacto;

c)  Para dividendos dos sócios, na 
proporção das suas quotas, o 
remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A sociedade só se dissolve pela vontade dos 
sócios e nos casos determinados na lei, e será 
então liquidada como os sócios deliberarem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, quinze de Novembro de dois mil                  
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Love Candy Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Novembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100340941, uma 
sociedade denominada Love Candy, Limitada.

No dia vinte e nove de Outubro de dois 
mil e doze, na Cidade de Maputo, nos termos 
do artigo noventa do Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete 
de Dezembro, Código Comercial, decidiram 
estabelecer o presente contrato de sociedade as 
seguintes outorgantes:

Primeira: Mónica Sofia Nóbrega Rey, casada 
em separação total de bens com Mário Martim 
da Silva Magalhães, de nacionalidade angolana, 
natural de Portugal, residente em Luanda, 
portadora do Passaporte n.° N0782609, emitido 
aos vinte e nove de Junho de dois mil e nove, 
pelos Serviços Migratórios de Estrangeiros de 
Luanda, República de Angola;

Segunda: Ana Luísa Nunes Figueiredo, 
casada em separação total de bens com 
Mahomed Bashir Issufo Issá, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.° 1101022731881, 

emitido aos seis de Março de dois mil e doze, 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil.

Fica acordado que constituem, entre si, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada,  que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Love 
Candy, Limitada, tem a sua sede na Cidade de 
Maputo, a sociedade pode, por deliberação da 
assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da 
data de celebração do respectivo contrato de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
as actividades seguinte:

 a) Comércio de géneros alimentícios;
 b)  Exploração de uma indústr ia 

alimentar;
 c) Actividade industrial; 
 d) Agricultura;
e)  Exploração de todas actividades da 

área de turismo;
f)  Exploração da actividade mineira;
g)  Exploração de transportes;
 h )  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e 

representação;
 i) Comércio a grosso e a retalho. 

Dois) A sociedade pode desenvolver 
outras actividades conexas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, 
desde que permitidas por lei e obtidas as 
autorizações pelas entidades competentes, 
quando necessário.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de vinte mil  meticais, representada 
por duas quotas desiguais distribuídas da 
seguinte maneira:

a) Uma quota de cinquenta por cento, 
pertencente a senhora  Mónica Sofia 
Nóbrega Rey;

b) Outra quota de cinquenta por cento, 
pertencente a senhora  Ana Luísa 
Nunes Figueiredo.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado por 
deliberação da assembleia geral, sob proposta 
do conselho de administração, emitindo-se para 
o efeito novas acções. 

Nos aumentos do capital social, os accionistas 
gozam do direito de preferência na subscrição 
das novas acções, proporcionalmente ao número 
das que já possuírem, salvo se por deliberação 
do conselho de administração, se fixarem novas 
condições.

Se algum accionista a quem couber o 
direito de preferência, não quiser subscrever 
a importância que lhe devesse caber, esta será 
dividida pelos outros accionistas, na proporção 
das suas participações.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá ordinariamente, 
uma vez por ano, nos primeiros três meses 
depois de findo o exercício anterior, para:

a) Apreciação, aprovação, correcção 
ou rejeição do balanço e contas 
do exercício; decisão sobre a 
distribuição de lucros; nomeação 
dos gerentes e determinação da sua 
remuneração;

b) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que 
for necessário, competindo-lhe 
deliberar sobre quaisquer assuntos 
relativos à actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do 
conselho de gerência;

c) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a 
alienação dos principais activos da 
sociedade.;

d) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de 
gerência, ou por qualquer gerente 
da sociedade, por meio de fax, 
e-mail ou carta registada com aviso 
de recepção, com uma antecedência 
mínima de quinze dias, salvo nos 
casos em que a lei exija outras 
formalidades; 

e) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante 
simples carta para esse fim dirigida 
ao presidente da mesa da assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e representada 
por um conselho de administração eleito em 
assembleia geral.

Dois) Compete aos gerentes exercer os mais 
amplos poderes, representando a sociedade em 
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juízo e fora dela, activa ou passivamente, e 
praticando todos os actos tendentes à realização 
do objecto social, que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem exclusivamente à 
assembleia geral.

Três) O conselho de administração pode 
constituir representantes e/ou delegar os seus 
poderes no todo ou em parte a um administrador 
delegado ou director geral. 

Quatro) A sociedade fica vinculada pela 
assinatura de um ou mais membros do conselho 
de administração, ou pela assinatura de um 
terceiro a quem tenham sido delegados poderes 
nos termos definidos pela assembleia geral.

Cinco) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, incluindo títulos de 
crédito, garantias e pagamentos adiantados.

seis) Ficam desde já nomeadas gerentes 
da sociedade as sócias  Ana Luísa Nunes 
Figueiredo Mónica Sofia Nóbrega Rey.

ARTIGO OITAVO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período de tributação coincidirá com 
o ano civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados da 
sociedade fechar-se-ão com referência ao dia 
trinta e um de Dezembro de cada ano, e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
repagamentos e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
retirados os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos: 

a) Vinte e cinco por cento para uma 
reserva legal nos primeiros cinco 
anos de actividade;

b) Cinco por cento  nos anos seguintes, 
ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo; e 

c) Outras reservas que a sociedade possa 
necessitar, de tempos em tempos;

d ) O  r e m a n e s c e n t e  s e r á , 
discricionariamente, distribuído ou 
reinvestido pela assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial em vigor e, sempre que 
possível, por acordo escrito dos sócios desde 
que de acordo com a lei.

Maputo, aos quinze de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Preço 44,65 MT
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